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averbações, servindo esta como CER 
Com referencia a alienações. constriçõ 
nela noticiadas. Dado e passado o 
7550/21)01 ), 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada e para que 
produza seus legais e juridicos efeitos, que revendo neste Cartório de 1° Oficio - Registro de Imóveis o 
Livro 2-RG, dele verifiquei existir a matrícula n" 9523, efetivada em 25/09/2014, cujo teor é 
constituído(s) de lO ficha(s), extraída(s) por meio reprogrÍico (art. 19 § V. da 6.015/73 e art, 41 da lei 
8.935/94), que fica(m) fazendo parte integrante desta e está(o) conforme o(s) original(is) aqui 
arquivado(s). / 

Era o que continha a respectiva matricula, registros e 
DO DE ITEIIkO TEOR, positiva de bens; tendo sua situação 

s derius e de ações reais ou pessoais reipersecul.órias. integralmente 
144,50 Lei 

Poder Judiciário de Estado de Mato cosso 

Aio de Notas e de Reg000 

do & ir1ro 271 

Selo de Controle )igíta1 
Côd, 

1318-23322 RS 144,50 
(oro,ulte: http: '-wwwanu, u 

Rua Roberto Carlos Brúlío n - (41,1  78-360-000 Campo Novo do í'arecis - 
Fone: (065) 3382-4,3 1 6 A 3 - e-mail, erftcnp dginail.eom 

cidade era 12 de março de 20 

)retrido é verdade, dou fé. 

Selo de Controle Dg 

4.\(hmol.: RS 
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COMARCA DE 
CAMPO NOVO 00 PAR ECIS 

CARTÓRIO RUI BARBOSA -1° OFICIO 
Registro de Imóveis, Títulos e Documenlos 

Bel. José de Arímatéia Barbosa 

Matrícula n.° 9.523 

Data: 25 de setembro de 2014 

ESTADO DE 
MATO GROSSO Livro 2 

Registro Geral 

Ficha n,° •1 

IMÓVEL Uma área de terras rurais, medindo 842,9787 ha (oitocentos e quarenta e dois hectares, noventa e sete ares e 
oitenta e sete centiares). denominada "Fazenda Norte 1", situada neste município e comarca de Campa Novo do Parecis - 

W .  com  a seguinte descrição; "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AAU-M-1738, de coordenadas N 
8.531.532,310m e E 387,123,886m, situado na faixa de domínio da Rodovia MT-170, que liga o município de Campo Novo 
do Parecis ao município de Brasnorte, e na faixa de domínio da Estrada Municipal, que liga a Rodovia MT-170 ao 
município de Campo Novo do Parecis; deste, segue pela faixa de domínio da Estrada Municipal, no sentido ao município 
de Campa Novo do Parecis, com azimute de 883222' e distância de 3.368,81 rn, até o vértice AAU-V-B113. de 
coordenadas N 8.531.618,169m e E 390.491,601m, situado na faixa de domínio da Estrada Municipal, que liga a Rodovia 
MT-170 ao município de Campo Novo do Parecis, e no limite da Fazenda Norte (Matricula n° 692); deste, segue 
confrontando com a Fazenda Norte (Matricula n° 692) de Saul Francisco de Souza e Silva, código do INCRA o° 
902098.111.104-8, com azimute de 180°16'19" e distância de 3.052,59 m. até o vértice AAU-V.B118, de coordenadas N 
8,528.565,619m e E 390.475,343m, situado no limite da Fazenda Norte (Matricula n° 692) com a Fazenda Três Marcos l 
deste, segue confrontando com a Fazenda T-ês Marcos lI de Masaci Utida, código do INCRA n° 901 393.004960-0, com 
azimute de 268u03551  e distância de 2220,98 rn, até o vértice AM-M-1747. de coordenadas P1 8.528.490,640m e E 
388.255,627m, situado no limite da Fazenda Trás Marcos lI e na faixa de domínio da Rodovia MT-170, que liga o município 
de Campo Novo do Parecís ao município de Brasnorte; deste, segue pela faixa de domínio da Rodovia MT-1 70, na sentido 
ao município de Brasnorte, com azimute de 338°3450' e distância de 1.096,05 m até o vértice AAU-M-1733, de 
coordenadas N 8.529.510,985m e E 387.855,360m, situado na faixa de domínio da Rodovia MT-170 e no imite do Auto 
Posto Norte; deste, segue confrontando com o Auto Posto Norte de Maria Abadia Carvalho e Silva, código do INCRA n° 
902.012162850-7, com os seguintes azimutes e distâncias; 6941'10" e 199.60 m até o vértice AAU-M-1728, de 
coordenadas N 3.529.580,277m e E 388.042,542m, 3394406" e 200,12 m até o vértice AAU-M.1729, de coordenadas N 
8.529,768,009m e E 387.973,228m: 24937'35" e 199.88 m até o vértice AAU-M-1734, de coordenadas N 8.529.698,422m 
e E 387.785,851m, situado no limite do Auto Posto Norte e na faixa de domnio da Rodovia MT-170, que liga o município 
de Campo Nevo do Parecis ao município de Brasnorte; deste, segue pela faixa de domínio da Rodovia MT- 170, no sentido 
ao município de Brasnorte, com azimute de 339°3500 e distância de 129,79 rn até o vértice AAU-M-1735. de 
coordenadas N 8.529.820,057m e E 387.740,575m, situado na faixa de domínio da Rodovia MT-1 70 que liga o município 
de Campo Novo do Parecis ao município de Brasnorte, o no limite do Condomínio Marecha Rondon (Lote 1): deste, segue 
confrcmtando com o Condomínio Marechal Rondor, (Lote 1) de Odenir Ortolan e Outros, código do INCRA n 
950033.016.934-1, com os seguintes azimutes e distâncias: 69036'46" e 198,95 m até o vértice AAU-M-1130, de 
coordenadas N 8.529.889,364m e E 387.927,062m; 33912'39' e 251,15 rn até o vértice AAU-M-1740, de coordenadas N 
8.530.124,161m e E 381.837,922m, situado no limite do Condomínio Marechal Rondon (Lote 11 com o Condomínio 
Marechal Rondon (Lote 2); deste, segue confrontando com o Condomínio Marechal Rondon (Lote 2) de Odenir Ortolan e 
Outros, código do INCRA n° 626,031,004.464-13, com azimute de 339°16'0E° e distância de 250,28 m até o vértice AAU-
M-1731, de coordenadas N 8.630.358,234m e E 387.749,324m, situado no limite do Condomínio Marechal Rondon (Lote 
2) com KeHen Industria e Comércio S.A.; deste, segue confrontando com Kelien Industria e Comércio S.A. de CAAP 
Cooperativa Aliança dos Produtores do Parecis, código do INCRA n° 903.078.102.580-0, com os seguintes azimutes e 
distâncias; 339'19'26" e 20399 m até o vértice AAU-1101-1732, de coordenadas N 8.530.549,082m e E 387.877,299m: 
26806'24' e 210,95 m até o vértice AAU-1101.1737, de coordenadas N 8.530.542,112m e E 387.466,462m, situado no limite 
de Kelieri Industria e Comércio S.A. e na faixa de domínio da Rodovia MT-170, que liga o município de Campo Novo do 
Parecis'ao município de Brasnorte; deste, segue pela faixa de domínio da Rodovia MT-170, no sentido ao município de 
Brasnorte, com os seguintes azimutes e distâncias; 339°28'16" e 945,01 m até o vértice AAU-P-1471, de coordenadas N 
8.531,427,105m e E 387.135,068m; 347c2947  e'73,31 m até o vértice AAU-P-1472, de coordenadas N 8.531.498,673m 
E 387.119,197m; 756'09" e 33,96 m até o vértice AAU-M-1738, ponto inicial da descrição deste perirretro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferericiaaas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do IBGE; 
Estação de Brasília BRAZ). código n.' 91200, de coordenadas UTM N 8.234.791,574m e E 191.946,760m e geográficas 
Lat. 15&56'49.2964"S e Long. 47°52'38.7376"W, e estação ativa do IBGE: Estação Cuiabá (CUIB), código ri.°  92583, de 
coordenadas N 8.280.082,107m e E 599.791.608m e geográficas Lat. 15°33'17.4029"S e Long. 56°04'09.7174W. As 
coordenadas, N 8.530.832,116m e E 392.735,859m. da base de controle para origem dos vetores definidores dos vértices 
do perímetro, implantada na imóvel, estão representadas rio sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57°00' 
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CERTIFICAÇÃO INCRA no. 131203000019-85. 

PROPRIETÁRIOS: SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA. OIRO n 1,099255 SSP/PR, CPF/MF n'209029721-20, 
casado com 'Maria Regina Rivalta e Silva, CIRG n 1,323965 SSP!PR, CPFIMF n" 654.883691-04, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515177, brasileiros, agricultores, residentes e domiciados é Avenida 
Brasil, n 394-NE, Sala 26, Shopping Bouganvilie, Centro, neste município. 

REGISTROS ANTERIORES: AV.20 e AV. 211M-691, Liv. 2-RG, deste RI. 

CADASTRO RECEITA FEDERAL: NIRF 1.932533-9 

CADASTRO INÇRÂ' Código do Imóvel Rural: 901075.102.610-0 - Denomnação do imóvel Rural Fazenda Norte 1 Área 
Tota (Ha): 8195000 Classificação Fundiária: Média Propriedade Produtiva - Data da Ultima Atualização: 08/11/2002 
Indicação para Loca

11 
do Imóvel Rural: Rodovia MT 170 KM 120 lado direito Município Sede do Imóvel Rural: 

Campo Novo do Parecis UF: MT - Módulo Rural (ha): 30,0045 N1' Módulos Rurais: 2155 Módulo Fiscal (ha). 100,0000 
N° Módulos Fiscais,  8,1900 FMP (ha): 40000 - Área Registrada (ha): 819,5000 - Posse a Justo Titulo i'ha): 00000 

Posse por Simples Ocupação (ha): 00000 - Área Medida (ha): 819,5000 -. Nome do Detentor (Declarante): Saul Francisco 
de Souza e Silva CPF: 209.029721-20 - Nacionaciade: Brasileira Código da Pessoa: 02.418512-4 - de Detenção do 
Imóvel Rural: 000 - Total de Condóminos deste Imóvel: O - Data de Emissão; 14/12/2009 Número do CClR: 
11200753091 conforme CCIR 20061200712008/2009. Dou fé. O IC 

AV.1-9.523 - 25/setembro/2014: ABERTURA DE MATRÍCULA. A requerimento dos proprietários, nos termos art. 9 § 5, 
Decreto 4.449/2002, procede-se esta averbação cara constar que a presente matricula foi aberta em virtude do 
encerramento da matrícula 691, que teve seu imóvel georreferenciado e certificado p210 INCRA. PROTOCOLO, 
25,137- Liv. 1-N, de 25/ setembro /2014 (Emol 1Selo R$ 53,30 AKA 2972) Dou fé O oficiat 

AV.2-9.523 - 25/ setembro /2014: (INTEIRO TEOR) "AV.2-691 - 04/ agosto /2004. Conforme R.21M.11.181, datado de 
24/junho/94, matricula esta oriunda do RGI de Tangará da Serra-MT, o presente imóvel foi hipotecado em 111  grau a favor 
do Banco Bamerindus do Brasil S/A, agência de Tangará da Serra-MT, através da CRH n° 0087904.94i0000218, com 
vencimento para 2510711997, rio valor de Cr$ 230.130.000,00, emitida pelos proprietários. Dou fé. O oflcial . 

ÃV.3-9 523 - 251 setembro /2014: (INTEIRO TEOR) "AV 3-691 - 04/ aqosto /2004. Conforme AV,3/1V1,11 181, datado de 
02/agosto/95, matrícula esta oriunda do ROl de Tangará da Serra-MT, a aditivo de re-ratificação à CRH n 
00879041941000021-8 registrada no R-2111,181,   fica retificada no seguir-te Forma de PagamçfltoFrédito  defendo será 
amortizado da seguinte forma A ia  parcela em 25/09/95 no valor de R$ 27.89-4,65. Dou fé. O oficia 

AV.4-9.523 - 25/ setembro /2014. (INTEIRO TEOR) "AV,4-691 - 04/ agosto /2004 Conforme AV.4/M.11,181, datado do 
11!niIfllhrr/Çi mtrir.,,i rri,nri rir P(i ri Tnr,r rio Çarrn-RAT ,- 4 ('I.J ,O 
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Registro Geral i 

Ficha n.° 2 

ESTADO DE 
MATO GROSSO 

6.920,73; em 25/07/97 R$ 6.920.72 Encargos Capitakzados/Encargos Financeiros: Vide Adttvo. Dou fé O ofçi 

AV.5-9.523 25/ setembro  12014: (INTEIRO TEOR) 'AV5-691 - 04/ agosto /2004. Conforme AV.51M.11,181, d*ado de 
11/setembro/96, matricula esta onunda do RGI de Tangará da Serra-MT, o aditivo cie re-ratificação à CRH n 
0087904/941000.021-8 registradanc R-2/11.181, fica retificada no seguinte: Prorrogação de Prazo: Seu novo vencimento 
para 25/07/97 Dou fé O oficI J) 
AV6-9.523 - 25/ setembro/2014: (INTEIRO TEOR) "AV6-691 - 04/ aqosto /2004. Conforme AV6íM.11.181, datado de 

riunda do ROl de Tangara da Serra-MT, o aditivo de re-raticaçâo à CRF1 n° 
R-2111.181, fica retificada no seguinte: Prorrogação de Prazo Seu novo venc:mento 

,AV 7 9523 25/ setembro /20141 (INTEIRO TEOR) "R 10 691 l6imarço/2012  CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO. Nos 
termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n0  821030306-7, emitida em 12/março/2012. CREDOR: Cooperativa de 
Crédito de Livre Admissão de Associados do Sudoeste de MT - Scredi Sudoeste MT, CNPJ/MF 
32.995.755/0001-60, com sede na Avenida Tancredo de Almeida Neves. n 40-N, centro, na cidade de Tangará da Serra - 
MT DEVEDOR: SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SIL VA, CPF 209.029.721 -20, brasileiro, casado, produtor agropecuário 
em gera), residente e domíciada na Avenida Brasil, n° 380, nesta cidade. AVALISTAS: Vitorio Herklotz, CPF 
465.067.991-53 e sua esposa Claci Mohr Herklotz, CPF 485067.991-53, brasileiros, casados, ele agropecuário em geral, 
ela agricultora, residentes e domicilados na Rua Roberto Carlos Briolio 893 nesta cidade INTERVENIENTE 
GARANTIDORA: Maria Regina Rivaita e Silva, CPF 654.883.69104, brasileira, casada, produtora agropecuría. 
residente e domiciliada na Rodovia MT 170, Fazenda Norte, neste munícipio. VALOR. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
JUROS: 31527836% (trinta e um vírgula quinhentos e vinte e sete mil, seiscentos e trinta e seis milionésimos por cento), 
ao ano (2310000% a.m), capitalizados mensalmente, no vencimento, nas amortizações e na liquidação da divida, nos 
termos da CCB. VENCIMENTO/ FORMA DE PAGAMENTO: 10/setembro/2012. PRAGA DF, PAGAMENTO: agência desta 
cidade. ?ARANTIA: O Devedor dá em hipoteca, o imóvel objeto desta matrícula. DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) 
COIR 2006/2087/ 2808/2009 - Código do Imóvel Rural: 901075102610-0: lI) Certidão Negativa de Debito Relativos ao 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NlRF: 1.932.533-9, emitida em 16/0312012 pela SRFB, válida até 
12/0/2011 III) CND-)BAMA sob os n0.s 2785528 e 2785533 ernitdas em 6/03/2012 válidas ate 15/0412012 
CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui ar 'iveda. PROTOCOLO: 18.302 - Liv. 1K. de 16/ março/2012 
EmoI/ Selo R$ 860,30 ABE 16232) Dou fé OOflCI____________ 

AV.8-9.523 - 25/ setembro /2014: (INTEIRO TEOR) "R.11-61 - 07/mai'2012. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos 
ermos da CÉDULA DE CRÈDITO BANCÁRIO n0  1321030534-5,  emitida em 02'maio/2012 CREDOR Cooperativa de 
Crédito'de Livre Admissão de Associados do Sudoeste de MT - Sícredi Sudoeste - MT, CNPJ/MF 32,995.755/8001-60, 
com sede na Avenida Tancredo de Almeida Neves, nó 60-N, centro, na cidade de Tangará da Serra - MT. DEVEDOR. 
SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, 
residente e domiciliada na Avenida Brasil, n° 380, nesta cidade. AVALISTA. Graciela Maria Rivalta o Silva Matias, CPF 
891.628.111-34. brasileira, casada, produtora agropecuária em geral, residente e domiciliado na Rua Brasilíno G. Amado. 
4. nesta cidade. INTERVENIENTE GARANTIDORA: Maria Regina Rivalta e Silva, CPF 654.883691-04. VALOR: R$ 
851,310,00 (oitocentos e cinqüenta e um mil, trezentos e dez reais). ENCARGOS REMUNATORIOS. Incidirão os encargos 
descriminados no item 06 quadro II - Característica do Limite, considerando-se uma parte pré fixada, determinada no item 
a", e outra pôs-fixada, como consta no item gb", correspondente na variação SISBACEN-PTAX800 de venda, conforme 

metodologia de apuração já definida neste instrumento, VENCIMNTO/ FOFA DE PAGAMENTO 01/abril/2013 PRAÇA 
DPAGAMENTO: agência de Tangará da Serra - MT. GARANTIA: O Devedor dá em hipoteca, o imóvel objeto desta 
matricula. DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CC1R 2006/2007/2008/2009 - Código do Imóvel Rural: 901075102610-0; 
1 Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF: 1.932533-9, emitida em 
16/03/2012 pela SRFB, valida até 12/09/2012; III) CND-IBAMA sob os n°.s 2870256 e 2870241, emitidas em 07/05/2012, 
válidas até 06/06/2012. CONDIÇOES:  As constantes da referida cédula aqui ítiquivada, PROTOCOLO: 18.721 - Liv. 1-K. 
de 07/maio/2012. (EmolfSeIo: R$ 974,60- ABZ 40483). Dou fé. 0 oficias, 

nbro/96, matrícula est. 
/94/701.021-8 registrad 

para 25107197. Dou fé. O oficial 



Lermos da CÉDULA DE PRODUTO RURAL, emítda em 16/novenbro/2012, registrada no Liv. 3-RÃ, deste RI. sob o n 
6.663. CREDORA: Amaggi Exportação e Importação Ltda, CNPJ/MF 77.294 254/0001-94, estabelecida com matriz ria 
,ve' na Adrp Artorio Maggi r 1  303 Bairro Arvorada na c dae de Ou aba MT DEVEDORES/ FIPOTECANTES 
SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, e MARIA REGINA RI VALTA E SILVA. já qualificados, AVALISTAS. Luiz 
Vernor Kejn, CIRG 13/R,14111307 SSPISO, CPF 477.031.059-53 e sua esposa Cirlei Coradi Klein, CIRG 2309645-4 
SSP(MT, CPF $27 148.309-78, braslelros, casados, ele agricuitor. ela do lar. residentes e domiciados na Rodcva MT 170 
Km 120 06 Km a esquerda, neste município. VENCIMENTO: 15/junho/2013. GARANTIA: Os Devedores dão em 
hipoteca o imóvel objeto desta matrícula DOCUMENTOS APRESENTADOS 1) CCIP 2006120071200512009 - Código do 
imóvel Rural: 901075102610-0; II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 
NIRF 1 932.533-9, emitida em 24/0112013 pela SRFB, vátda atê 23/07/2013; III) CNDs-IBAMA sob os ncs 3333595 e 

33355 emitidas em 24i012013 validas ate 2102!2013, CONDIÇÕES As constantes da referida cedula pui arquivada 
PROTOCOLO 20,839 Liv, 1 L ae 24aneiro'2013 (Emoi'Selo R$ 4860 - ADC 80831), Dou te O  ofidbi 

AV.10-9 523 - 25/ setembro 12-014: (INTEIRO TEOR) R.13-691 - 24/ Janeiro /2013 CÉDULA DE PRODUTO RURAL. NOS 
termos da CÉDULA DE PRODUTO RURAL, emitida em 21/dezembro/2012, registrada no Liv 3-RÃ, deste RI. sob o n 
6,664. CREDORA: Amaggi Exportação e Importação Uda: CNPJ/MF 77.294254/0001-94, estabelecida com matriz na 
Avenida André Antonio Maggí, rr ° 303. Bairro Alvorada, ria cidade de Cuiabá - MT. DEVEDORES/ HIPOTECANTES. 
SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, e MARIA REGINA RIVALTA E SILVA, já qualificados. AVALISTAS: Luíz 
Verner Klein, CIRG 131R14111307 SSP/SC, CPF 477.031,059-53 e sua esposa Cirlei Coradi Klein. CIRG 2309645-4 
SSP/MT, CPF 627.148.309-78, brasileiros, casados, ele agricultor, ela do lar: residentes e domiciliados na Rodovia MT 170 
Km 120 + 06 Km a esquerda, neste município. VENCIMENTO 15ljunho/2013. GARANTIA: Os Devedores dão em 

hipoteca o móvel objeto desta matricula, DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCTR 2006/200712008/2009 - Código do 
Imóvel Rural: 901075102610-0: II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rura - 

NlRF: 1.932,533-9, emitida em 24/01/2013 pela SRFB, válida até 2310712013: III) CND's-IBAMA sob os n.s 3333595 e 
3333555, emidas em 24/0112013, válidas até 23/0212013. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula Pqui arquivada. 
PROTOCOLO: 20.540- Liv, i-L, de 24/janeiro/2013. (Emol/Selo: R$ 48,60- ADC 80832). Dou fé. O OficioU 

.AV 11-9 523 - 25/ setembro 12014: (INTEIRO TEOR) "AV. 15-691 - 09/ outubro /2013: ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO. 
Meciante Aditivo de Re-Ratfcaçáo, o credor: o emitente associado e os avalstas, acima qualificados. RETIFICAM a 
cédula objeto do R.10 da presente matricula, quanto aos seguintes itens: 1) VENCIMENTO: 10/setembro/2012 para 
26/setembro/2014; II) VALOR. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); llfl TAXA 
DE JUROS 2,14% am. RATIFICAM-NA em tdos os termos, cláusulas o condições expressamente não alterados pelo 
presente Aditivo, firmado em 01/outubro/2013 PROTOCOLO: 22,638 - Liv. 1-M, de 09/ outubro /2013. (Emol:./Selc. R$ 
109074 - AGN 15404). Dou fé. O oficial. ... 

AV.12-9.53 - 25/ setembro /2,014:  (INTEIRO TEOR) AV.16-691 - 20/ dezembro /2013: CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E 
HIPOTECÁRIA, Nos termos ca CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA n" 1331033477-0. emitida em 
12/dezembro/2013, por SAUL. FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029 721-20, brasileiro, casado, proautor 
aroecuário, residente na Av. Brasil, n. 380, nesta cidade. INTERVENIENTE GARANTIDORA: Maria Regina Rivalta e 
Silva, CPF 654.883.691-04, RG 1323985, brasileira, casada, residente e domiciliada na ROD MT 170. Fazenda Norte, 
neste município, AVALISTAS: Vitorio Herklotz, CPF ri. 072.767 168-56 e sua mulher CLACI MOHR HERKLOTZ, CPF n 
465.067.991-53. brasileiros, casados, ele produtor agropecuário e ela agricultora, residentes e domiciliados na Rua 
Roberto Carlos Brólio, ri. 893, nesta cidade. CREDORA: Cooperativa de Crédito de Livre .4dm de Associados do 
Sudoeste de MT Sicredi Sudoeste - MT. CNPJ/MF 32.995.75510001-60, estabelecida na cidade de Tangará da Serra - 
MT. VALOR: R$ 300 000,00 (trezentos mil reais), em uma única parcela. ENCARGOS FINANCEIROS: Incidirão juros a 
taxa efetiva de 5.5% a.a Icinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano i, calculados e capitalizados diariamente, com 
base na taxa proporcional diária, exigíveis juntamente com as amortizações do principal, no vencimento e na liquidação da 
dívida, nos termos da CRPH. VENClMENTOJ FORMA DE PAGAMENTO: 29/outubro/2014, PRAÇA  DE PAGAMENTO: 
Campo Novo do Parecis - MT. GARANTIAS 1) Em penhor cedular de 10  grau e sem concorrência de terceiros, a lavoura 
financiada, do produto MILHO - SAFRA 201312014, quantidade estimada de 27.000 (vinte e sete mil) sacas de 60 Kg 
(sessenta quilos), dentro dos padrões comerciais, a ser produzida em uma área de 300,00 (trezentos hectares), do imóvel 
denominado Fazenda Norte II, matriculada neste RI, sob o n0  892: II) Em hipoteca cedular e sem concorrência de 
terceiros, o imóvel denomina Fazenda Norte 1, matriculado neste RI, sob o n° 691, sit -do nesta neste município, de 
orpriedade do emitente. CONDIÇÕES s constantes da referida cédula aqui arquivad PROTOCOLO 23,172 Li 1- 

M,  de 20/dezembro/2013 (Emo /Seio R$ 1 03.8 80 AGN 17805) Dou fé O ofiilà4 

AV 13-91523 - 25/ setembro /2014' (INTEIRO TEOR) 'R.18-691 - 07/maio/2014. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos 
termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. n 841031052-0, emitida em 28/abril/2014. CREDOR: Cooperativa de 
Crédito de Livre Admissão de Associados do Sudoeste de MT - Slcredi Sudoeste - MT, CNPJ/MF 
32,995,7590001-60, com sede na Rua Neftes de Carvalho, n° 489-S, na cidade de Tangará da Serra - MT. DEVEDOR 
SAUL FRANCISCO IDE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20, brasileiro. casado, produtor agropecuário em geral 
residente e domiciliada na Avenida Brasil, n° 380, nesta cidade. INTERVENIENTE GARANTIDORA: Maria Regina Rivalta 
e Silva, já qualificada. AVALISTAS: Vitorio HerkIo, CPF 072.767 168-56, sua mulher Claci Mohr Horklotz, CPF 
465.067,991-53, brasileiros, casados, produtores agropecuarios em geral, residentes e domiciliados na Rua Roberto 
Carlos Brolio, 893, nesta cidade. VALOR: R$ 812.630,00 (oitocentos e doze mil seiscentos e trinta reais) ENCARGOS 
REMUNERATÓRIOS: Incidirão os encargos descriminados no item 06 quadro II - Característica da Operação 
considerando..se uma parte pré fixada, determinada no item "a 9,210000% (nove virgula vinte e um centéssimos por 
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'iberaçe e de vencimento desta cédula. nos termos de 006. VENCIMENTO/ FORMA D.E PAGAMENTO 04maio12015 
PRAÇA DE PAGAMENTO Na Ur:dade de Atendimento da Cooperativa, de Tangará da Serra - MT. GARANTIA O 
Devedor dá em hipoteca, o imóvel objeto desta matrícula. DOCUMENTOS APRESENTADOS. I OCiR 
2006f2007/200812009 Código do Imóvel Rural 901.0751102,610-0-1 lPi Certidão Negatva de Débto Relativos ao Imposto 
sobre a Propriedade Torritor Rural - NIRF: 1.932.533-9. emitida em 06/05/2014 pela SRFB. váda até 02/11/2014; W' 

sob os C  447564 e 4475 065/2 872, emiti das em 'C014, v31idas até 05/06/2014. CONDIÇÕES, As 
constantes da referida cédula -q arquivaOa. PROTOCOLO: 23.955 - Liv. 1-M, de 071maro/2014. (EmoI/S&o' R$ 1.086,60 
- AJZ 97644). Dou fé O ofici 

1' 

AV14-9.523 - ?I/ novembro /2014: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Nos termos da autorização, cio 
Credor Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Sudoeste do MT . Sicredi Sudoeste MT, 
CNFJÍMF 32.995.755!0001-60, datada de 11/novembro/.r_014, procede-se esta averbação para constar o Cancelamento 
do registro da hipoteca objeto do AV.12 da 2AF 1 PROTOCOLO: 25.553 - Liv 1-N. de 211 novembro/201. 
Emol 'Selo R$ 10.50 AKA 6924 Dou fe O of1,rt a 

AV15-9.523 - 091 dezembro /2014 ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO, Mediante Aditivo de Re-Ratificação o credor; o 
emitente associado e os avauistas, interveniente garatidores, acima qualificados. RETIFICAM a cédula objeto do R.7, da 
presente matricula quanto acs segc. ntes tens 1) VENÇJMENTO 4 01setembrc/2012 para 21/setembro,2015 lP TAXA DE 
JUROS, 1,49% a.m (um vírgula cinquenta e três cor cento ao mês), CDI. RATIFICAM-NA em todos os termos, 
clausulas e condições expressamente não alterados pelo presente Aditivo, firmado em 18/seternbrc12014.. PROTOCOLO: 
25.80-7  Lv 1 N de 02 dezenb o 2014 E» o 'Seo R$ 54,201  AKA 5428 Dou te O ofcial 

R.16-9,52 - 24/julho/2015, ÕNIJS. Nos termos da ESCRITURA PUBLICA DE INSTITUIÇÃO DE GARANTIA 
HIPOTECARIA GARANTIDORA DE CEDULA DE PRODUTO RURAL, CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE SOJA 
COMERCIAL, DE MILHO, DE FERTILIZANTES, DE INSUMOS AGRICOLAS, DE HERBICIDAS, INSETICIDAS DE 
SEMENTES DE SOJA, DE JNTERMEDIAÇAO DE NEGÓCIOS, DE EMPRESTIMOS, MÚTUOS, E ETC, PASSADOS 
PRESENTES E FUTUROS, lavrada em 22ijuího/2015, no tabelionato Local. Livro 26-N, fts. 026/029 CREDORA: Amag9i 
Exportação e Importação Ltda, CNPJ/MF 77.294.254/0001-94, estabelecida com matriz na Avenida André Antonio 
Maggi, ri 0  303 Jardim Alvorada na cidade de Cuiabá MT DEVEDORES SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA 
CPF 209.029.721-20. CIRG 1.099.255 SSP/PR e sua mulher MARIA REGINA RI VALTA E SILVA, CPF 654.883691-04, 
CIRG 1323.985 SSP/U/PR, brasileiros capazes, agricultores, residentes e domiciliados na Rodovia MT 170, KM 120 + 05 
Km a direita, na Fazenda Norte, neste município. FINALIDADE; 1) Os contratos de Compra e Venda de Soja e outros, bem 
coma as Cédulas de Produto Rural, firmadas e a serem firmadas, em separado, regerão pelas próprias clausulas e 
condições neles estabelecidas, e serão garantidos pela Hipoteca Instituida através da presente Escritura Pública; II) As 
garantias, ora oferecidas garantirão o princípat de débito verificado nos diversos contratos, cédulas, aditivos, bem como a 
correição monetária o juros, as multas compensatórias e moratórias, custas processueis, honorários advocatícios e 
demais despesas estipuladas nos próprios contratos, cédulas e aditivos, ATE O LIMITE DE ,ÇR9ITO. R$ 115.000.80000 
(quinze milhões de reais). VENCIMENTO: 31/dezembro/2025. GARANTIA; Os Devedores dão em hipoteca o irilOvel 
objeto desta matricula. Consigna na Escritura a aprsentào dos seguintes documentos: 1) CCIR 2014/2013.'20'i1! 
20122010, devidamente quitado - Código do Imóvel Rural; 901.075.102.610-0, devidamente quitado, II) Certidão Negativa 
do Débitos Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF. 1.932.533-9, emitida em 17/07/2015, com 
validade até 13/01/2016; III) CND's - IBA.MA  n°.s 5254614 e 5254725, emitidas em 20/07/2015, com validade 30 (trinta) 
dias; DEMAIS CLAUSULASI CONDICÕES: As constantes da refer? esritura. PROTOCOLO: 27.441- Liv, 1-0. de 
22/julho/2015.(EmoL/Selo: R$ 3.259,90 - AON 52409). Dou fé. O oficial, 

AV.17-9 523 - 12/ aqosto /2015: ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO Mediante Aditivo de Re-Ratificação, o crecor: o 
emitente associado e os avalistas, interveniente garantidora, acima qualificados. RETIFICAM a cédula objeto do AV.13, 
da presente matrícula, quanto aos seguintes tens: 1) VENCIMENTO; 04/maio/2015 para 30/abril/2016; 9) TAXA 



cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos); ÍV) N° DACÊDUJA D ÇRËDTO.pANCÁR)O 
B41031052-0 para n° 851031493-5, RATIFICAM NA em todos os termos cláusulas e condições expressamente no 
alterados pelo presente Aditivo, firmado em 05/agosto/?015 -jROTOCOLO: 27,605 Liv. 1-0, de 10/agosto/2015. 

/ (Emol /Selo R$ 1154 20 AON 53064) Dou fé O oficial 

AV.18-9S3 - 28/ setembro /2015: ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO. Mediante Aditivo de Re-Ratificação, o credor; o 
emitente associado e os avalista, acima qualificados, RETIFICAM a cédula objeto do AV.7 da presente matricula, quanto 
aos seguinte tens: 1) VENCIMENTO: 26/setembro/2014 para 15/setembro/2016; II) TAXA DE JUROS: 238% a.m. + 
CDL RATIFICAM-NA em todos os termos, cláusulas e condições expressamente não alterados pelo presente Aditivo, 
irmaao em 14/setembro/2915. ,PROTOCOLO: 28.012 Liv. 1-O, de 24/ setembro /2015. (EmoliSelo: R$ 57,60 - AON 
5477 7) Dou fé. O oficial. 

R, 19-9,523 - 28/ abril (2016: àDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos termos  da CÉDULA  DE CRÉDITO BANCÁRIO, n° 
861030689-6, emitida em 27tabr11/2016. CREDOR: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Associados do 
Sudoeste de MT - Sicredi Sudoeste - MT, CNPJ/MF 3299575510001-60, com sede na Rua Neftes de Carvalho, n° 489-
5, na cidade de Tangará da Serra - MT. DEVEDOR: SA 1)1. FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20 
brasileiro casado produtor agropecuário em geral residente e domicihada na Avenida Brasil, n°  380 nesta cidade 
INTRVENINTE GARANTIDORA Marta Regina Rivalta o Silva CPF 654 883 691 04 brasileira, casada produtora 
agropecuária, residente e domiciliada ria Rod. MT 170, Fazenda Norte, nesta cidade. AVALISTA: Ernesto Martelli, CPF 
368486469-20; CON(3UJE DO AVALISTA: Sirlei Martelli, CPF 588.211399-72, brasileiros, casados, ele produtor 
agropecuário, ela do lar, residente e domiciliados na Ra São Paulo 1283, centro, nesta cidade. VALOR: R$ 1.600.000,00 
(um milhão e seiscentos mil reais) ENCARGOS Taxa efetiva de 10,033869% (dez virgula trinta e três mil oitocentos e 
sessenta e nove milhonesimos por cento) ao ano (0,800000% ao mês), capitalizados mensalmente, no vencimento, nas 
amortizações e na liquidação da dívida. VENCIMENTO/ FORMA _DE PAGAMENTO: 27IabrW2017. PRACA DE 
PAOAMENTQ Na Unidade de Atendimento da Cooperativa desta cidade GARANTIA -' 0 Devedor dá em hipoteca, o 
imóvel objeto desta matricula DOCUMENTOS APRESENTADOS 1) CCIR 2010/2011/2012/2013/2014 Código do Imóvel 
Rural: 901.075.102.610-0; II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
NIRE 1.932.533-9, emitida em 28/0412016 pela SRF8, válida até 25/10/2018 CONDIÇÕES As constantes da referida 
cédula aqui arquivaa PROTOCOLO 29.458 - Liv. 1-P,  de 27 de abril de 2016 (ErnQl R$ 1,154,20 Selo ASI 79061) 
Dou fé O oficial ç. Mar A i3arno 

AV.20-9 523 - 11/ mato /2016: CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO DO ADITIVO. Nos termos da autorização do Credor 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Associados do Sudoeste de MT - Sicredi Sudoeste MT, CNPJ/MF 
32:995.755/000160, datada de 27/abril/2016, procede-se esta averbação para constar o CANCELAMENTO do aditivo, . 
objeto da AV.17 da .r- .n tií.. la. PROTOCOLO: 29545- Liv. 1-P, de 10 de maio de 2016. (Emol.: R$ 11,10- Selo: 
ASI 79529). Dou fé, O oficial. 

AV.21-9523 - 09/ setembro 1201: ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO Mediante Aditivo de Re-Patificaço, o credor; o 
emitente associado e os avalista, acima qualificados, RETIFICAM a cédula objeto do AV 7 da presente matricula quanto 
aos seguint itens 1) VENCIMENTO 15/setembro/2016 para 14/março/2017, II) TAXA DE JURÇ) 1,06% &m, + CDI 
RATIFICAM-NA em todos os termos, cláusulas e condições expressamente não alterados pelo presente Aditivo, firmado 
em 29/agosto/2016. PROCOLO: 30,497 - Liv. 1-P, de 06 de setembro de 2016, (Emol.: R$ 64,10 Selo: ASI 83872), 

O OfiC101. 

AV.22-9523 - 10/ ,bril /2017. ADITIVO DE RERRATIFLCAÇÃO, Mediante Aditivo de RerraiificaçAo, o credor; o emitente 
associado e os avalistas acima qualificados RETIFICAM a cédula objeto do registro na AV 7 da presente matricula,  
quanto aos seguintes tens 1) DATA DE VENCIMENTO 14/marçc/2017 passando a ser 09/março/2018 11) TAXA DE 
.JURO 1,06% a m CDI passando a ser pré fixada para 1,*2 a m RATIFICAM-NA em todos os termos cláusulas e 
condições expressamente não alterados pelo presente Aditivo firmado em 14/març4017 PROTOCOLO. 31 Q3 b  hL 
1-Q, de 04-de abril de 2017 (Emol /Selo R$ 64,10 AWE 34763) Dou fé, O oficial 

R.23-9 23 - 04/ maio 120171-  CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORA1ICIA HIPOTECÁRIA. Nos termos da CÉDULA 
DE CREDITO RURAL PIGNORATiCIA HIPOTECÁRIA n" B71030715-O, emitida em 25/abnt/2017 registrada no Liv, 3-
RA.  deste RI soe o n' 1111-157. CREDOR Cooperativa de Crédito Poupança e Investimentos do Sudoeste MI/PA 
Sicredi Sudoeste MT/PA CNPJ/MF 32,995,7551G001-60,  estabelecida na cidade deTangará da Serra MT DEVEDOR 
SAUL. FI?ANCISCO DE SOUZA E SILVA CPF 209.029,721-20. brasileiro casado produtor agropecuário em geral 
residente e domiciliado ria Avenida Brasil 380 nesta cidade INTERVENJENT GARANTIDORA Maria Regina Rivalta e 
Silvo, CIRG 1,323, 985 SSPIPR,'CPF 654,883,691-04, brasileira, casada, residente e domiciliada na Fazenda Norte, Rod 
MT 170 neste município, AVALISTA Junior Masanobu Utida CPF 365,484,999-72,  brasileiro casado produtor 
agropecuá io em geral residente e domiciliado na Rod BR 364 Km 915 neste município, CONJUGE DO AVALISTA Ivone 
Taoce Utida CPF 451,116,509-20,  brasileira casada produtora agropecuária,  residente e domiciliada na Rod MT 170 40 
Kr'i á Direita neste município, VALOR R$ 780 000,00 (setecentos e oitenta mil reais), ENCARGOS FINANCEIROS Juros 
a taxa efetiva de 9.500000% (nove vírgula e cinco décimos por cento ao ano), celcuiados por dias corridos, com base na 
taxa proporcional diária capitalizados exigiveis juntamente cern as amortizações do pr ncpi no vencimento e ria 
iquidação cia divida nos termos da CCRPH VENCIMEJ4TQ/ FORMA D_C PAGAMENTO 301ma1oJ20118, em 01 (uma) 
parcela, PRAÇA DE PAGAMENTO: Na aqéncia desta cidade. GARANTIA. 0 Devedor e a Interveniente dão em hinoteca. 
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901.075.102.610-01  II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF' 
1.932,533-9. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arquivada. $ROTOCOLO: 32,000 - Liv. 1-0, de 25 de 
abril de 2017. (EmoiiSelo: R$64,10- AWE 35437). Dou fé. O oficial, 

AV.24 - 9.523 - 191 maio /2017: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro da hipoteca objeto do R.19. autotizado pela credora Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão de Associados do Sudoeste MT - Sicredi Sudoeste MT, acima qualificada, tendo em vista a plena e çer& 
quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do requerimento datado em 09195/231'. PROTOCOLO: 32.130 - 
Liv. 1-O, de 17 de maio de 2017. (Emol.: R$ 12,30 - Selo: AWE 35932). Dou fé. Oficial. 

:t 1'1SP 

R.25-9.523 - '11 iulhci/2017. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, n 
8710311774, omitida em 07/julho/2017. CREDOR: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do Sudoeste 
MT!PA Sicredi Sudoeste - MT/PA, CNPJ/MF 32,995755/0001-60, estabelecida na cidade de Tangará da Serra- MT 
DEVEDORA. GRACIELA MARIA RIVALTA E SILVA MATIAS, CPF 891.628 111-34, brasileira, casada, produtora 
agropecuária, residente e domiciliada na Rua Brasilíno G. Amado, 4A, município de Tangará da Serra - MT. 
INTERVENIENTES: Saul Francisco De Souza e Silva, CPF 209029.721-20, brasileiro, casado, produtor agropecuário 
em geral, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 380, nesta cidade e Maria Regina Rivalta o Silva, CPF 
654,883.691-04, brasileira, casada, produtora agropecuária, residente e domicUiada na Rod. MT 170, Fazenda Norte, 
nesta cidade. AVALISTAS: Saul Francisco De Souza o Silva, já qualificado: Junior Masanobu Utida CPF 
365.484.999-72, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado ria Rod BR 364 Km 915, neste 
município. CÕNJUGES DOS AVALISTAS: Ivone Titoce Utida, CPF 4511116,509-20, brasileira, casada, produtora 
agropecuária, residente e domiciliada na Rod MT 170 40 Km à Direita neste município: Maria Regina Rivalta e Silva, já 
qualificada, VALOR: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). ENCARGOS Taxa efetiva de 12,6825031/0 (doze 
vírgula seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e três milhonésimos por cento) ao ano ç1,000000% ao més. 
capitalizados mensalmente, no vencimento, nas amortizações e na liquidação da divida. VENCIMENTO! FORMA DE 
PAGAMENTO: 021]ulhol2018. PRAÇA DE PAGAMENTO' Na Unidade de Atendimento da Cooperativa, desta cidade. 
GARANTIA: A devedora e os intervenientes dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matricula. DOCUMENTOS 
ÏERESENTADOS, 1) CCIR 201512016 - Código do Imóvel Rural: 901,075102610-0; (I) Certidão Negativa de Débito 

Retativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NlRF: 1.932 533-9, emitida em 11/07/2017 pela SRFB, válida 
até 07/01/2016. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arquivada. PROTOCOLO: 32.492 - Liv 1-0, de 10 
de julho de 2017. (Emol.: R$ 1.28430 - Selo: AWE 37882). Dou fé. O oficial. 

s'i' 

R.26 - 9.523 - 30/ novembro 12017: CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA HIPOTECÁRIA. Nos termos da 
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA HIPOTECÁRIA n° 871032240-0 emitida em 28/novembro/2017, 
regístada no Liv. 3-RA, deste RI, sob o ri°  9.471. CREQR: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do 
Sudoeste MT/PA Sicredi Sudoeste - MT!PA. CNPJ/MF 32.995.755/0001-60, estabelecioa na cidade de Tarigará da 
Serra - MT DEVEDOR; SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20, brasileiro, casado, produtor 
agropecuário em geral, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 380, nesta cidade. INTERVENIENTE GARANTIDORA: 
Maria Rega Rivaa e Silva, CIRG 1323985, CPF 654 883.691-04, brasileira, casada, residente e domiciliada na Fazenda 
Norte, Rod MT 170, siri, neste município AVALISTA. Junior Masanobu Utida, CPF 365.484.999-72, brasileiro, casado, 
produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado na Rod BR 364 Km 915, 0, neste município, ÇON.,JUGE DQ 
AVALISTA: Ivone Titoce Utida, CPF 451.116.509-20 brasileira, casada, produtora agropecuária, residente e domiciliada 
na Rod MT 170, 40 Km à Direita Sem, O, neste município VALOR: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) 
ENCARGOS FINANCEIROS: Juros a taxa efetiva de 6,500000% (oito vírgula e cinco décimos por cento ao ano), 
calculados por dias corridos, com base ria taxa proporcional diária, capitalizados exigíveis juntamente com as 
amortizações do principal, rio vencimento e na liquidação da divida, nos termos da CCRPH. VENCIMENTO! FORMA DE 
PAGAMENTO: 23/novembro/2018, em 01 (uma) parcela. PRAÇA DE PAGAMENTO: Na agência desta cidade. 
GARANTIA: O Devedor e a Interveniente garantidora dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matrícula. DOCUMENTOS 
APRESENTADOS: 1) CCIR 2015/2018 - Código do Imóvel Rural: 901,075.102,610-0: lI) Certidão Negativa de Débito 
Reiativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural NIRF: 1.932.533-9, emitida em 11/07/2017 pela SRFB, válida 
até 07/01 12018. CONDIÇÕES. As constantes da referida cédula aqui arquivada.PROTOCOLO: 33.524 - Liv 1-R, de 28 de 



ft27 -  9523 16/ ar/ /201. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. 1 

'7. 
 

881030638-5, emitida em 06/abril/2018. CREDOR: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do Sudoeste 
7. 

 

MT/PA - Sicredi Sudoeste. MT/PA, CNPJ/MF 32.995.755/0001-60, estabeieca na cidade de Tangarà da Serra - MI. 
'K DEVEDOR SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 205 029.721-20, OIRO r. 1099255 SSP/PR, brasileiro, 

casado, produtor agImpecuário em geat, residente e dom:cilíado na Avenida Brasil n' 380, resta cidade. 
LNTERJ1NTE Maria Regina Rivalta e Silva,  CPF 654883691-04 ,  brasileira,  casada produ o a agropecuária,  
residente e dom:citiaa na Roó. MT 170, Fazenda Norte, Zona Rural, reste município VALOR: R 470.000,00 
(quatrocentos e setenta mil reais). ENCARGOS: Taxa efetiva de 11350967% (onze vírgula trezentos e cinquenta mil, 
novecentos e sessenta e sete milhonésimos por cento) ao ano (0,900000% ao mês), capitahzados mensalmente, rio 
vencimento, nas amortizações e na liquidação da divida VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 01/abril12019. 
PRAÇA DE PAGAMENTO Na Unidade de Atendimento da Cooperativa 'desta o daoe GARANTIA O devedor e a 
interveniente dão em hipoteca, o imóvel oeto desta matricula DOCUMENTOS APRESENTADO 1) CCIR 2017 - 

Código ao Imóvel Rurar 901.075.102,610-0: II) Certidão Negativa de Debito Relativos ao Imposto sobre a Propredade 
Teritorial Rural - NlRF: 1.932,533-9, emitida em 22/03/2018 pela SRFB, vãlda até 18/09/2018. CONDIÇÕES: As 
constantes da referida cédula aqui arquivada. PROTOCOLO: 34 352 - Liv. 1-R:  de 12 de abri; de 2018, (EmoL: R$ 
1.39710 - Selo: AZU 33251). Dou fé, O oficial.

•
. A. arhsa 

QtiiíT 

R.28 - 9,523- 16/ maio /2018. CÉDULA DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO Á 
EXPORTAÇAO no 881030872-8, emitida em 09/maio/2018, registrada no Liv, 3-RA, deste RI, sob o n' 9701. CREDORA; 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste MTIPA, CNPJ/MF 
32.995.75510001-60, estabeleci da na Rua Neftes de Carvalho, 489-S, ria cidade de Tangará da Serra - MT. DEVEDQ.E 
SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209 029.721-20, brasileiro, casado, produtor agropecuáríc em geral, 
residente e domiciliado na Avenida BrasiL Bairro Centro, nesta cidade, AVALISTA: Ernesto Martelil, CIRG 2189864 
SSP PR 0°F 368,486,469-20,  brasileiro casado produtor aaroec.ánc e,,-r, geral,  residente e dcrici ado na Rua São 
Paula, Bairro Centro, nesta cidade. CÔNJUGE DO AVALISTA, Sirlei Marteili, CIRG 13873300 SSP, CPF 588.211.399-72, 
brasileira casada do lar,  residente e domiciliado na Rua São Pauo Barro Centro nesta cidade INTERVENIENTE 
GARANTIDORA: Maria Regina Rivalta e Silva, OIRO 1323985 SSP, CPF 654.883.691-04 brasileira, casada, produtor 
agropecuário em geral, residente e domiciliada na Fazenda Norte, neste mur,ícipio. VALOR: R$ 1.000000,00 (um milhão 
de reais. ENCARGOS: 3659998% (três virgula seiscentos e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e oito 
milhonesimos por cento) ao ano, 0,300000 ao mês, capitalizados mensalmente, no vencimento, nas amortizações e na 
liquidação da dívida, nos termos da COE VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 08/maio/2019, PRAÇA DE 
PAGAMENTO: Campo Novo do Parecis - MT (3ARANTIA: O Devedor o a lnteeniente Garantidora dão em hipoteca, 
o imóvel objeto desta matrícula. DOCUMENTOS APRESENTADOS; 1) CCIR 2017 - Código do Imóvel Rural; 
901.075,102.610-0, II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF' 
1,932,533-9, emitia em 22103/2018 pela SRFB, valida até 18/09/2018. CONDIÇÕES. As constantes da referida cédula 
aou arqulvad?ROTOCOLO 34 549 Liv. 1 R de 11 de maio de 2018 iErnol iSolo R$ 69,73 AZU 34285> Dou te O 
oficial 

Su»'t/uta 

AV.29 - 9 523 - 29/ junho /2018: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação para 
constar ci cancelamento do registro da hipoteca objeto do R.23 da presente matricula, autorizado pela credora Cooperativa 
de Crédito, Poupança e Investimento do Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste - MT/PA, já qualificada, tendo em vista 
a plena e geral quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do requerimento datado em 22/05/2018 
PROTOCOLO 34. 893 Liv. 1-R-, de 20 de junho de 2018 (Emol R$ 13,38 Selo AZU 36204, Dou fé O o)CiI 

- 9,523 - 26/ olho /2018: CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, 
n 881031360-8, emitida em 23/julho/2018. CREDOR; Cooperativa de Crédito, Poupança e investimentos do 
Sudoeste MT/PA - Sicredi Sudoeste . MTIPA, CNPJ/MF 32,995,755/0001-60, estabelecida na cidade de Tangara da 
Serra - MT. DEVEDOR: GRACIEL.A MARIA RIVALTA E SILVA MATiAS. CPF 891.628.111-34, CIRG n° 10495010 
SSP/MT, -brasileira, casada, produtora agropecuária em geral, residente e domiciliada na Rua BrasUino O. Amado, 4A, 
bairro Jardim Angola, no município de Tangará da Serra/MT. AVALISTA: Saul Francisco de Souza e Silva, CPF 
209.029.721-20 CIRG n° 1099255 SSP/PR, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado 
na Avenida Brasil n 380, nesta cidade. CONJUGE DO AVALISTA: Maria Regina Rivalta e Silva, CPF 654.883691-04. 
CIRO n° 1323985 SSP, brasileira, casada, produtora agropecuária, residente e domiciliada na Zona Rural, neste 
município VALOR: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). INTERVENIENTES GARANTIDORES: Maria 
Regina Rivalta e Silva e Saul Francisco de Souza e Silva, já qualificados. ENCARGOS. Taxa efetiva de 12,682503% 
(doze vírgula seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e três milionésimos por cento) ao ano (1,000000 % ao mês), 
capitalizados mensalmente, na vencimento, nas amortizações e na liquidação da dívida. VENCIMENTO/FORMA DE 
PAGAMENTO: 18/julho/2019, PRAÇA DE PAGMENTP: Na Unidade de Atendimento da Cooperativa, desta cidade. 
GARANTIA: A Devedora e os Intervenointes Garantidores dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matrícula, 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCIR 2017 - Código do Imóvel Rural: 901,075,102,610-0: li) Certidão Negativa de 
Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF; 1,932 533-9, emitida em 22/03/2018 pela SRFB, 
válida até 18.09/2018. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arquida. PROTOCOLO: 35.193 - Liv. 1-R, 

AV.31 - 9.523 - 23/ aqosto /2918: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro da hipoteca objeto do R.25 da presente matricula, au'torizado pela credora Cooperativa 

de 23 de julho de 2018 (Emol.. R$ 1.397, 10 -  Selo; BCZ 55019). Dou fé. O oficial. 
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a plena e geral quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do requerimento datado em 22/05/2015 
PROTOCOLO 35.435 Liv. 1 R de 21 de agosto de 2018 tEmol R$ 1338 Selo BCZ 56251 Dou fé. O oficial 

R12  - 9.523. 18/ setembro /2018: CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA HIPOTECÁRIA. 
CEDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA HIPOTECÁRIA n 12181032057.4, emitida em 12/setembro/2018, 
registrada no Liv. 3-RÃ, deste RI, sob o ri' 9.923. CREDOR: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do 
Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste - MT/PA, CNPJÍMF 32.995,755/0001-60, estabelecda na cidade de Tangará da 
Serra - MT. DEVEDOR: SAUL. FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 SSP/PR, 
brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 380, nesta cidade. 
INTERVENIENTE GARANTIDORA: Maria Regina Rivalta o Silva, CIRG 1323985, CPF 654,883 691-04, brasileira, 
casada, produtora agropecuário. AVALISTA: Vitorio Herkiotz, CPF 072.767168-56, CIRG 15498401 SSP/SP, brasileiro, 
casado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado ria Rua Roberto Carlos Brolio, n° 993, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, nesta cidade. CÔNJUGE DO AVALISTA: Claci Mohr Herklotz, CPF 465.067.991.53, CIRG 19504632, 
brasileira, casada, agricultora. VALOR: R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais) ENCARGOQ FINANCEIROS 
Juros a taxa efetiva de 7,000000°4 (sete por cento ao ano), calculados e capitalizados diariamente, com base na taxa 
proporcional diária, exigíveis proporcionalmente ao valor nominal das prestações de principal, juntamente com as 
amortizações do principal, no vencimento e ria liquidação da divida, nos termos de CCRPH VENCIMENTO! FORMA DE 
PAGAMENTO 17/abril/2019 em 01 (uma) parcela PRAÇA  DE PAGAMENTO Agencia desta cidade GARANTIA" O 
Devedor e a interveniente garantidora dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matricula. DOCÇJMENTO 
APRESENTADOS: 1) CCIR 2017 - Código do Imóvel Rural: 901.075,102,610-0; II) Certidão Negativa de Débito Relativos 
ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF: 1932.533-9, emitida em 22/03/2016 pela SRFB, válida até 
18/0912018. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arquivada. P TOCOLO: 35.626 - Liv 1-R, de 14 de 
setembro de 2018 (Emol ;Selo R$ 6973 BCZ 57215) Dou fé, O oficial 

AV 33 - 9.523 - 18/ outubro /2018 CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro da hipoteca obeto dc R.26 da presente matricula, autorizado pela credora Cooperativa 
de Crédito, Poupança e Investimento do Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste - MT/PA, ja quaificacia, que pc 
presente e na melhor forma de a reito da plena e geral quitação da totalidade da divída. declarando nos termos Jo 
requerimento datado em 09/10/2018 PROTOCOLO: 35,854 - Liv, 1-S. de 16 de outubro cc 2018 (Emol./Selo R$ 13; 38  
- BCZ 58354). Dou fé. O oficial. ' -' c-Maria J. A. Barbosa 

r  Ur,rirá Sbsfituta 
R,34 ' 9523 16/ novembro /2018. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL HIPOTECÁRIA. Nos termos da CÉDULA DE 
CRÉDITO RURAL HIPOTECÁRIA n° B81032423-5, emitida em 25/outubro/2018, registrada no Liv. 3-RÃ, deste RI, sob o 
ri" 10.025. CREDORA: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Sudoeste de MTIPA - Sicredi Sudoeste 

MT/PA, CNPJ/MF 32.995.755/0001.60, estabelecida na Rua Neftes de Carvalho. 489 S, Jardim Duas Pontes, na cidade 
de Tangará da Serra - MT. DEVEDOR: SAUL FR.4NSICO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20 CIRG 1099255 
SSP/PR, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado ria Av. Brasil, 380, centro, nesta 
cidade, INTERVENJNTE GARANTIDORA: Maria Regina Rivalta e Silva. CPF 654,883.691-04. CIRG 1323985 SSP, 
brasileira, casada, produtora agropecuária. AVALISTA: Vitório Herklotz, CPF 072.767. 168-56, CIRG 15498401 SSP/SP, 
brasiltro, casado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos BrÓlio 993, bairro Nossa 
Senhora Aparecida, nesta cidade. CONJUGE DO AVALISTA: Claci Mohr Herklotz. CPF 465.067 991-53, CIRG 19504632 
SSP brasileira, casada, do lar. VALOR: R$ 500.000,00 quinhentos ml;, reais). JUROS: Juros a taxa efetiva de 7,000000% 
(sete nor cento) ao ano, calculados e capitalizados diariamente, com base na taxa oroporcional diária, exigiveis 
proporcionalmente ao valor nominal das prestações de principal, juntamente com as amortizações do principal no 
vencimento e na liquidação da divida, nos termos da CCRH. VENCIMENTO/ FORMA DE PAGAMENTO: 25/outubro/2019, 
em 01 (uma) parcela. PRAÇA DE PAGAMENTO: Na agência desta cidade. GARANTIA: O Devedor e a interveniente 
Garantidora dá em hipoteca, o imóvel objeto desta matricula. DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCIR 2018 - Código,  
do Imóvel Rural' 901,875101610-0; II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural - NiRF: 1.932.533-9, emitida em 14/11/2018 pela SRFB. válida até 13/05/2018 CONDIÇÕES: As constantes da 
referida cédula aqui arquivada. PROTOCOLO 36.094- Liv, i-S, de 13 de novembro de 2018. (Emol: R$ 69,73- Selo. 
BCZ 593O8 Dou fé O oiciai , 



R 35 
-

30/ abril /019. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL HIPOTECARIA. Nos termos de CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL HIPOTECARIA n 591031164-0, emitida em 25!abií201 regisfada no Lv 3-RA, deste RI, sob o n 10.025 
CREDORA Cooperativa de Crédito. Poupança e investimento do Sudoeste de MTIPA - Sícredi Sudoeste MT/PA 
ONPJ/MF 02 995 755/8001.60 estabelecida ra cdade de Tanarà da Sera MT DEVEDOR SAUL. FRANCISCO DE 
SOUZA E SILVA, CPF 209029 721 .20 OIRO 1090255 SSP(PR, brasileiro casado, produtor agropecurio em ger 

resdene e dorpio/rado na Av ecasii, 30, centro, nesta cidade INTERVENtENTE GARANTIDORA. Mana Regina Riva!t 
e Silva CPF 654.383.691-04, OIRO 1323985 SSP, basea, casaoa, produtora agrooecuana AVALISTA Junior 
Masanobu Utida, CPF 365.484.999-72, CIRG 16297780 SSP/PR, brasuero, casado, produtor agropecuário em gera, 
resdente e aomiciado ria Rod. BR 364, Km 915, zona ruraL neste município. CONJUGE DO AVALISTA Ivone Titoco 
Utida, CPF 451.116.509-20. CIRG 12548990 SESPAPR, orasiIera casada produtora agropecuária, residente e 
domada na Rod MT 170, Km 115. SJm neste município. VALOR, R$ 1.499.998,41 um mihão, quatrocentos e noventa 
e nove mi, novecentos e noventa e Oito reais e quarenta e uni centavos) JUROS: Juros a Taxa Efetiva de 10,080000% 
(dez vírgula oito centésimos por cento) ao ano, caiculados e capitalizados diariamente, com base na taxa proporciona) 
diária, exigvers proporcionalmente ao valor nominal das prestações de princrOal, juntamente com as amortizações de 
principa, no vencimento e na liquidação da dvioa, nos termos da CCRH. VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 
10latril12020, PRAÇA DE PAGAMENTO: Na ag&rca desta cidade. GARANTIA: O Devedor e a Interveniente 
Garantidora dão em hipoteca, o imóvel obieto desta matricula. DOCUMENTOS APRESENTADOS 1) CC1R 2018 
Código do imóvel Rural 901 075 102,61M: II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - NIRF. 1,932533-9, emitida em 23/04/2019 pela SRFB, vàiida até 20/10/2019. CONDIÇÕES: As 
constantes da referida cédu aqui arouivad PROTOCOLO: 37,1 ?,2 - Liv, 1-S, de 26 de abril de 2019  (Emol P5 72,10-
S&o. BOM 63;;6) Dou fé. O oficial 

- 9523- 05/ junho /2019: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento de registro da hipoteca objeto do R.28 da presente matricula, autorizado pela credora 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - 

MT/PA já qualificada, tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do 
requerimento datado em 10/05IO194ROTOCOLO: 37.421 - Liv. 1-S, de 30 de maio de 2019. (EmoL: R$ 1380 - Seio: 
BOM 37421), Dou fé O oficial,  

'id 1 

AV.37 - 9,523 - 05/ junho 12019: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação para 
constar ci cancelamento do registro da hipoteca objeto do R.27 da presente matricula autorizado pela credora 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE-
MT/PA, já qualificada, tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do 
requerimento, datado em 110/05/019.ROTOCOLO: 37.422 - Liv. 1-S, de 30 de maio de 2019. (EmoL. R$ 13,80 - Selo 
BOM 65239). Dou fé O oficial. 

'rira 

AV 35 - 9,523 - 05/ junho /2019: O Md LAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro da hIpoteca objeto do R.32 ca presente matricula, autorizado pela credora 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA SICREDI SUDOESTE - 

1 111T/P.4, ja qualificada, tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do 
requerimento, datado em 1010512019, -PROTOCOLO: 37, 423 - Liv. 1-S, de 30 de maio de 2019, (EmoL: R$ 13,80 - Selo. 
BOM 65240). Dou fé O oficial. 

AV.3 . 9,523 - 061 junho 12019: MUDANÇA DE ESTADO CIVIL! DIVÓRCIO. A requerimento do proprietário, procede-se 
esta averbação para constar a alteração do estado civil dos proprietários, SAL)!. FRANCISCO DE SOUZA E SILVA e 
MARIA REGINA RIVALTA E SILVA, de casados para"divorciados", voltando a mulher a usar o nome de solteira, ou 
seja, MARIA REGINA RIVALTA, conforme se vislumbra na Certidão de Casamento (Marneula: 082602 01 55 1979 2 00002 131 

00003$9 , expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais de Centenário do Sui/PR. Documentos Apresentados: 1) 
Requerimento; H) Certidão de Csarto. PROTOCOLO: 37,424 - Liv. 1-S de 30 de maio de 2019, (Emot)Selo: R$ 13,60 - 
BGM 65290), Dou fé. O  oficial 

AV,40 - 9,53 - 91/ outubro /2019: cÂNcLAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro  da hipoteca objeto do R.30 da presente matricula, autorizado pela credor 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE -
MT/PA já qualificada, tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade da dívida, declarada nos termos do 
requerimento, datado em 18/09/2019. PROTOCOLO: 38.410 - Liv. 1-S, de 30 de setembro de 2019 (Ernol; R 1360 
Selo: BOM 69515). Dou fé O oficàv .1, A, 8arho 

R41 - 9,523 - 28/ outubro /2019, CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. Nos termos da CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA fl 

891032448-8, emitida em 23/outubro/2019, registrada ao Liv. 3-RA, deste RI, sob o a' 10.478. CREDORA Cooperativa 
de Crédito, Poupança e Investimento do Sudoeste MT/PA . Sicredi Sudoeste M17PA, CNPJ/MF 32995355/0001-60, 
estabelecida na cidade de Tangará da Serra - MT, DEVEDORA: LAFIISSA MARIA RIVALTA E SILVA, CPF 
011.541,991-85, CIRG 10506667 SJ!MT, brasileira, solteira, maior, produtora agropecuária em geral, residente e 
domiciliada na Rod MT 170 KM 120, s/n, Bairro distrito Marechal, neste município. AVALISTA: Vitorio Heridotz, CPF 
072,767.168-56, OIRO 15498401 SSP, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, residente e domíciRado na Rua 
Roberto Carlos Brolio, 993, bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade, Saul Francisco de Souza e Silva, CPF 
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19504832 SSP, brasileira, casada, do lar. INTERVENIENTE GARANTIDORES: Saul Francisco de Souza e Silva, já 
qualificado: Maria Regina Rivaita, CPF 654.883.691-04, VALOR: R$ 500.00000 (quinhentos mil reais). JUROS; Sobre o 
valor deste título incidirão juros a Taxa Efetiva de 8000000% (oito por cento) ao ano, calculados e capitalizados 
diariamente, com base na taxa proporcional diária, exigiveis proporcionalmente ao valor nominal das prestações de 
principal, juntamente com as amortizações do principal, rio vencimento e na liquidação da divida, nos termos da CRH. 
VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 22/outubro/2020. PRAÇA DE PAGAMENTO: Campo Novo do ParecislMT 
GARANTIA; A Devedora e os Intervenientes Garantidores dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matrícula 
Documento,s apresentados 1) CCIR 2019 Código do Imóvel Rural 901.075,102.610-0, II) Certidão Negativa de Débito 
Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF; 1.92.533-9, emitida em 02/08/2019 pela SRFB, válida 
até 29/01/2020, CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arvada. PROTOCOLO: 38.605 - Liv. 1-S, de 24 de 
outubro de 2019. (Emol.: R$ 7210 - Selo: BGM 70602). Dou fé. O oficial. ' 

AV,42 - 9.523 - 16/ dezembro /2019: CANCELAMENTO DO REGISTRO 6A HIPOTECA. Procede-se esta averbação 
para constar o cancelamento do registro da hipoteca objeto do R.34, da presente matricula autorizado pela credora 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - 
MT/PA, já qualificada tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do 
requerimento, datado em 28/10/2019ROTOCOLO: 39.010 - Liv. 1-T de 12 de dezembro de 2019. (Emol.; R$ 13,80 - 
Selo BOM 72529) Dou fé O oficial siá~on ciam 

R,43 9.523 - 031 marco /2020. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. Nos termos da CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA n 
C01030207-3, emitida em 26/fevereiro/2020, registrada no Liv. 3-RA, deste RI, sob e a° 10.640. CREDORA Cooperativa 
de Crédito, Poupança e investimento cio Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste MTIPA, CNPJ/MF 32.995.755/0001-60, 
com endereço na Rua Neftes de Carvalho, 489-S, na cidade de Tangará da Serra - MT. DEVEDORA; LARISSA MARIA 
RI VALTA E SILVA, CPF 011.541.991-85, CIRO 10506667 SJ/MT, brasileira, solteira, maior, produtora agropecuária em 
geral, residente e domniciliada na Rod MT 170 KM 120, sln, Bairro distrito Marechal, neste município. AVALISTA; Vitorio 
Herklo, CPF 072.767.168-56, CIRG 15498401 SSP, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, residente e 
domiciliado na Rua Roberto Carlos Brolio, 993, bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade; Saul Francisco de Souza 
e Silva, CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 SSP/PR, brasileiro, divorciado, produtor agropecuário em geral, residente e 
domiciliado na Av. Brasil, 380, centro, nesta cidade. CONJUGE DO AVALISTA: Claci Mohr Herklotz, CPF 
465.067.991-53, CIRG 19504632 SSP, brasileira, casada, do lar. INTERVENIENTES; Saul Francisco de Souza e Silva, 
já qualificado; Maria Regina Rlvalta, CPF 654,883.691-04, CIRG 1323985 SSP/PR, maior, produtora agropecuária em 
geral, residente e domiciliada na Rodovia MT 170 Km 120, s/n, Bairro Distrito Marechal Rondon, neste município. VALOR:  
R$ 447.700,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil e setecentos reais). JUROS; Sobre o valor deste titulo incidirão juros a 
Taxa Efetiva de 8,000000% (oito por cento) ao ano, calculados o capitalizados diariamente, com base na taxa proporcional 
diária, exigíveis proporcionalmente ao valor nominal das prestações de principal, juntamente com as amortizações do 
principal, no vencimento e na liquidação da divida, nos termos da CRI'l. VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO; 
241setembro12020, PRAÇA DE PAGAMENTO: Campo Novo do Parecis/MT. GARANTIA; A Devedora e os 
Intervenientes Garantidores dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matricula. Documentos apresentados; 1) OCIR 2019 
- Código do Imóvel Rural; 901.075.102.610-0; II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - NIRF: 1.932.533-9, emitida em 28/02/2020 pela SRFB, válida até 26/08/2020. CONDIÇÕES: As 
constantes da referida cédula aqui arquivada. PROTOCOLO: 39.445 - Liv. 1-T, de 28 de fevereiro de 2020 (Emot !Selo 
R$ 74,40 - BJK 48582). Dou fé. O oficial. ...... 

R.44 - 9.523 - 03/ março /2020; CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
n° C01030210-3, emitida em 26/fevereiro/2020. CREDOR: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do 
Sudoeste MTIPA - SICREDI Sudoeste - MTIPA, CNPJ/MF 32.995.755/0001-60, estabelecida na cidade de Tangará da 
Serra - MT. DEVEDOR: SAUL. FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 SSP/PR, 
brasileiro, divorciado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado na Av. Brasil. 380, centro, nesta cidade 
AVALISTA: Vltórlo Herklotz, CPF 072.767.168-56, CIRG 15498401 SSP, brasileiro, casado, produtor agropecuário em 
geral, residente e domicíliado na Rua Roberto Carlos Brólio, 993, Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade. CONJUG€ DO 
AVALISTA: Claci Mohr Herkiotz, CPF 465.067.991-53, CIRG 19504632 SSP, brasileira, casada, do lar 
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município, VALOR: R$ 450.00000 (quatrocentos e cinquenta mil reais). ENCARGOS: Taxa efetiva de 8000008% (oito por 
cento) ao ano, calculados e capitalizados diariamente, com base na taxa proporcional diária, exigíveis proporcionalmente 
ao valor nominal das prestações de principal, juntamente com as amortizações do principal, no vencimento e na liquidação 

*' da divida, nos termos da CCB. VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO 03/setembro/2020, PRAÇA DE PAGAMENTO 
Campo Novo do Parecis MT, GARANTIA: O Devedor e a intetvenlente do em hipoteca, o imóvel objeto desta 

matrícula DOCUMENTOS APRESENTADOS 1) CCIR 2019 - Código do Imóvel Rural: 901.075,102.610-0: II) Certidão 
Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural NIRF: 1.932.533-9, emitida em 28102/2020 
pela SRFB, válida até 28108/2020. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arquiv4da. PROTOCOLO: 39.446 
Liv. 1 T de 28 de fevereiro de 2020 (Ernol R$ 1,491,50  Selo BJ'( 48583) Dou fé O oficial 

R 45 9.623 - 15/ abri! /2020: CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° 
C01030399-1, emitida em 13/abril2020. CREDOR: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do Sudoeste 
MTIPA - SICREDI Sudoeste - MTIPA, CNPJ/MF 32.995.755/0001-60, estabelecida na Rua Nefte de Carvalho, n° 489 5 
na cidade de Tangará da Serra - MT. DEVEDOR: SAI.IL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209M29.721-20. CIRG 
1099255 S$P/PR, brasileiro, divorciado, produtor agropecuario em geral, residente e domiciliado na Av. Brasil, 380, centro, 
nesta cidade. AVALISTA: Vitôrio Herklotz, CPF 072.767.168-56, CIRG 15498401 SSP, brasileiro, casado, produtor 
agropecuário em geral, residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos Brólio, 993. Nossa Senhora Aparecida, nesta 
cidade. CONJUGE DO AVALISTA: Ciaci Mohr Harklotz, CPF 465.067.991-53, CIRG 19504632 SSP, brasileira, casada, 
do lar, residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos Brólio, 993, Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade. 
INTERVENIENTE: Maria Regina Rivalta, CPF 654863,691-04, CIRG 1323985 SP/PR, brasileira, maior, produtora 
agropecuária em geral, residente e donliciliada na Rod. MT 170, Km 120, siri, Distrito Marechal Candido Roridon, neste 
município VALOR: R$ 1.600.000,00 (um milhão e s&scentos mil reais). ENCARGOS FINANCEIROS: Taxa efetiva de 
9000000% (nove por cento) ao ano, calculados e capitalizados diariamente, com base na taxa proporcional diária, 
exigíveis proporcionalmente ao valor nominal das prestações de principal, juntamente com as amortizações do principai, 
no vencimento e na liquidação da divida, nos termos da CCB. VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 12/abril/2021 
PRAÇA DE PA(3AMENTO: Campo Novo do Parecis - MT. GARANTIA: O Devedor e a Interveniente dão em hipoteca, o 
móvel objeto desta matrícula. DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCIR 2019 - Código do Imóvel Rural, 
901,075.102.610-0: II) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Terrítoriai Rural NIRF. 
1,932 533-4. emitida em 28/02/2020 pela SRFB, válida até 28/08/2020. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula 
aqui arqtiivadçPROTOCOLO: 39.686 Liv. 1-T, de 14 de abril de 2020. (Emol.: R$ 1.491,50- Selo: BJI( 49752). Dou f. O 
oficial. 

R.46 - 9.523 -,25/ maio /2020: CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
n° C01030547-1, emitida em 15/maio/2020. CREDORA': Cooperativa de Crédito, Poupança o Investimentos do 
Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste - MT/PA, CNPJIMF 32.995.755/0001-60, estabelecida na Rua Neftes de Carvalho, 
n° 489 - S na cidade de Tangerá da Serra - MT. DEVEDORA: GR.ACIELA MARIA RIVALTA E SILVA MATIAS, CPF 
891.628.111-34, CIRG 10495010 SSP/MT, brasileira, casada sob o regime de Separação Total de Bens, produtora 
agropecuária em geral, residente e domiciliada na Rua Brasifiiio G Amado, 4A, bairro Jardim Angola, na cidade de Tangerá  
da Serra/MT. AVALISTAS: Vitórlo HerkIo, CPF 072.767,168-56, CIRG 15498401 SSP, brasileiro, casado, produtor 
agropecuário em geral, residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos Brólio, 993, Nosso Senhora Aparecida, nesta 
cidade; Saul Francisco de Souza e Silva, CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 SSP/PR, brasileiro, divorciado, produtor 
agropecuário em geral, residente e domiciliado na Av. Brasil, 380, centro, nesta cidade. CONJUGE DO AVALISTA: CIaci 
MohrHeridotz, CPF 465.067.991-53, CIRG 19504632 SSP, brasileira, casada, do lar. INTERVENiENTES: Saul 
Francisco de Souza e Silva, já qualificado: Maria Regina Rivalta, CPF 654.883,691-04, CIRG 1323985 SP/PR, 
brasileira, divorciada, produtora agropecuária em geral, residente e domiciliada na Rod. MT 170, Km 120, siri, Distrito 
Marechal Candido Rondon, neste municipio. VALOR: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). ENCARGOS FINANCEIROS 
Taxa efetiva de 8,000000% (oito por cento) ao ano, calculados e capitalizados diariamente, com base na taxa proporcional 
diária, exigíveis proporccnaimente ao valor nominal das prestações de principal, juntamente com as amortizações do 
principal, no vencimento e na liquidação da dívida, nos termos da CCB VENCIMENTQ/FORMA DE PAGAMENTO: 
17IabrW2021:PRAÇA DE PAGAMENTO' Campo Novo do Parecis - MT. GARANTIA: A Devedora e os Intervenientes 
dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matricula. DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCIR 2019 - Código do Imóvel 
Rural: 901.075.102,610-0; lI) Certidão Negativa de Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 
NIRF: 1.932.533-9, emitida em 28/02/2020 pela SRFB, válida até 26/08/2020 CONDIÇÕES: As constantes da referida 
cédula aqui arquivada. .RflOT000LO: 39, 969 Liv. 1-T, de 20 de maio de 2020. (Emol.: R$ 1.491.50 Selo: BJK 51126). 
Dou fé O oficial ''-" 

R.47 -9.523- 11/agosto/2020: HIPOTECA. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n' C01030938-.8, emitida 
em 06/agosto/2020. CREDORA Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do Sudoeste MT/PA - Sicredi 
Sudoeste - MT/PA. CNPJ/MF 32.995.755/0001-60, estabelecida na Rua Neftes de Carvalho, n° 489 - S, na cidade de 
Tangará da Serra - MT. DEVEDORA: LARISSA MARIA ~ALTA E SILVA, CPF 011.541.991-85, CIRG 10506667 SJ/MT, 
brasileira, solteira, produtora agropecuária em geral. residente e domiciliada na Rodovia MT 170. km 120, sn. bairro Distrito 
Marechal Rondon neste munícipio. AVALISTAS: Saul Francisco de Souza e Silva, CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 
SSP/PR, brasileiro, divorciada, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado na Av. Brasil, 380, centro, nesta 
cidade; Vitório Herktotz, CPF 072.767.168-56, CIRG 15498401 SSP, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, 
residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos Brólio, 993, bairro Nossa Senhora Aoarecida n'ti (•'fkI li 1 t"2C '" 
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1323985 SP/PR, brasileira, divorciada, produtora agropecuária em geral, residente e dornicihada ria Rod. MT 170, Km 120. 
sln Distrito Marechal Candido Rondon neste município, VALOR R$ 333 000 00 (trezentos e trinta e três mil reais 
ENCARGOS FINANCEIROS: Taxa efetiva de 7,500000% (sete vírgula cinco décimas por cento) ao ano, calculados e 
capitalizados diariamente, com base na taxa proporcional diária, exigíveis proporcionalmente ao valor nominal das 
prestações de pnncipal juntamente com as amortizações do principal no vencimento e na liquidação do divida nos 
termos da CCB VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 06/aoeto/2021. PRAÇA DE PAGAMENTO: Campo Novo do 
Parecis MT. GARANTIA: A Devedora e os Intervenientes dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matrícula. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCIR 2019 - Código do Imóvel Rural: 901.075102.610-0; II) Certidão Negativa de 
Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Terrítonal Rural NIRF 1.932.533-9, emitida em 11/08/2020 pela SRFB 
valida ate 07/02/2021 CONDIÇÕES As constantes da referida cédula aqui arqu . OTOCOLO 40.568 Liv, 1 T de 
07 de agosto de 2020. (Emol.: R$ 1.491,50 Selo: BJK 54032). Dou fé. O oficial. . 

R,48 - 9.523 - 5/ setembro /2020: HIPOTECA. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° C01031386-5, 
emilida em 21/setembro/2020. CREDORA: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos do Sudoeste MT/PA-
Sicredi Sudoeste MTIPA, CNPJ/MF 32.995.755/0001-60, estabelecida na Rua Neftes de Carvalho, n°49 - 5, ria cidade 
de Tangará da Serra- MT. DEVEDOR: SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209.029.721-20, CIRG 10999255 
SSP/PR brasileiro divorciado produtor agropecuário em geral residente e domiciliado na Av. Brasil 380 centro nesta 
cidade. AVALJSJA:  Vitórlo Herklotz, CPF 072.767.168-56, CIRG 15498401 S$P, brasileiro, casado, produtor 
agropecuário em geral, residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos Brólio, 993, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta 
cidade; Lerisse Maria Rlvatta e Silva, CPF 011,541.991-85, CIRG 10506667 SJ, brasileira, solteira, produtora 
agopecuária em geral, residente e domiciliada na Rod. MT 170. Km 120, s/n, Distrito Marechal Rondon, neste município. 
CONJUGE DO AVALISTA: CIacI Mohr Her$dotz, CPF 485.067.991-53, CIRG 19504632 SSP, brasileira, casada, do lar. 
INTERVENIENTE GARANTIDORA: Maria Regina Rivalta, CPF 654.883.691-04, CIRG 1323985 SSPIPR, brasileira, 
divorciada, produtora agropecuária em geral, residente e domiciliada na Rod. MT 170, Km 120. s/n. Distrito Marechal 
Candido Rondon, neste município. VALOR: R$ 423.726,00 (quatrocentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e seis reaisi. 

4CARGOS FINANCEIROS: Taxa efetiva de 6,000000% (seis por cento) ao ano, calculados o capitalizadas diariamente, 
com base na taxa proporcional diária, exigíveis proporcionalmente ao valor nominal das prestações de principal, 
juntamente com as amortizações do principal, no vencimento e na liquidação da dívida, nos termos da CCB. 
VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 03/setembro/2021, PRACA DE PAGAMENTO: Campo Novo do Parecis - MT. 
GARANTIA: O Devedor e a Interveniente Garantidora dão em hipoteca. o imóvel objeto desta matricula. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 1) CCIR 2020 Código do Imóvel Rural 901.075.102.610-0; II) Certidão Negativa de 
Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF: 1.932.533-9, emitida em 23/09/2020 pela SRFB. 
válida até 22/0312021. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arquivada. PROT COLO 40.934, Liv. 14, de 
23 de setembro de 2020. (Emol.: R$ 1.491,50- Selo: BJI( 56038). Dou fé. O oficial. Ua 

AV.49 - .523 - 09/ outubro /2020: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA, Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro da hipoteca oteto do R44, da presente matricula, autorizado pela credora 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - 
MT/PA, já qualificada, tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade da divida, declarada nos termos do 
requerimento, datado em 21/0020. PROTOCOLO: 41.081 - Liv. 1-1', de 07 de outubro de 2020. (EmoL: R$ 14,20- Selo 
8JK56603) Dou fé.  

R.50 9,523 161 outubro /2020 HIPOTECA Nos termos da CÉDULA RURAL HIPOTECARIA omitida em 
08/outubro/2020, registrada no Liv. 3-RÃ, deste RI, sob o n 10.930. CREDORA: Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissio do Sudoeste da Amazónia LTDA SICOOB CREDISUL, CNPJ/MF 03.632.872/0001-60, com endereço na 
Avenida Capitão Castro, 3.178, centro, na cidade de Vilhena - RO. DEVEDOR: SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, 
CPF 209.029.721-20, CNN 00614179230 DETRAN/MT, brasileiro, divorciado, produtor agropecuário em geral, com 
endereço na Rod. MT 170, sin, Km 120, Fazenda Norte, zona rural, neste município. GARANTIDORES HIPOTECANTES, 
Saul Francisco de Souza e Silva, já qualificado; Maria Regina Rivalta, CPF 654.883.591-04, CIRG 1323985 SSP/PR, 
brasileira, separada, produtora agropecuária em geral, com endereço na Fazenda Lin Timbon, 221, Fazenda Rivalta, zona 
rural, no município de Taciba - SP. VALOR: R$ 1500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), JUROS: Taxa efetiva de 



PRAÇA DE PAGAMENTO: Campo Novo do Parecia/MT, GPA,.N  TiA: O Devedor e os Garantidores Kipotecantes dão 
em hipoteca, o imóvel objeto desta matricu. Documenps apesentados: 1) CC(R 2020 Código do Imóvel Rural: 
901075102.610-0; II) Certidão Negativa de Débito R&ivos pt  imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF: 
1932.533-9, emitida em 09/10/2020 pela SRFB, vda até 0710412021. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula 
aqui arquivada. P,8OTOCOLO:  41116- Liv. 1-T, de 09 de outubro de 2020. (Emol/Selo: R$ 7440- BJK 56794) Dou fé. 
O oficial 

R1 - 9,52 - 161 outubro /2020: HIPOTECA. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° C01031620-1, 
emitida em 14/outubro/2020- CREDORA Cooperativa de Crédito, Poupança a Investimentos do Sudoeste MT/PA - 
Sicredi Sudoeste MT/PA, CNPJ/MF 32.995.755/001-60, estabelecida na Rua Neftes de Carvalho, n° 489 - S, na cidade 
de Tangerá da Serra - MT. DEVEDORA LARISSA MARIA RIVALTA E SILVA, CPF 011 541 991-85, CIRO 10506667 SJ, 
brasilêlra, solteira, maior, produtora agropcuária em gerar, residente e domiciliada na Rodovia MT 170, km 120, sn, bairro 
Distrito Marechal, neste município. AVALISTAS: Vitôrlo Herhlotz, CPF 072.767.168-56, CIRO 15498401 SSP, brasileiro, 
casado, produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado ria Rua Roberto Carlos Brólio, 993, bairro Nossa Senhora 

Aparecida, nesta cidade; Saul Francisco de Souza e Silva, CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 SSP/PR, brasileiro, 
divorciado produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado na Av. Brasil, 380, centro, nesta cidade. CONJUGE 
DO AVALISTA: Claci Mohr Herklotz, CPF 465.067.991-53, CIRG 19504632 SSP, brasileira, casada, do lar. 
1NTERVÇN(JJTES Saul Francisco de Souza e Silva já qualificado Maria Regina Rlvalta CPF 654,;;3.691-04, GIRO 

1323985 SP/PR, brasileira, divorciada, produtora agropecuéria em geral, residente e domiciliada na Rod. MT 170, Km 120, 

s/n Distro Marechal Candido Randon neste município, \iAQ, R$ 4.61 000,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil reais) 

ENÇOS FINANCEIROS: Taxa efebva de 7400000% (sete vftgula quatro décimos por cento) ao ano, calculados e 

capitalizados diariamente com base na taxa proporcional diária exigive $ proporcionalmente ao valor nominal das 

prestações de principal juntamente com as amortizações do principal, no vencimento e na liquidação da divida, nos 

termos da CCB. VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 14/setembro/2021, PRAÇA DE PAGAMENTO: Campo Novo 
dó Parecis - MT. GARANTIA A Devedora e os Intervenientes dão em hipoteca, o imóvel objeto desta matrícula. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCIR 2020 - Código do Imóvel Rural: 901075.102.610-0; II) Certidão Negativa de 

Débito Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF: 1932,533-9, emitida em 11/08/2020 pela SRFB, 

válida até 07/0212021 CONDIÇÕES As constantes da refeida cédula aqui arquivada Realizada consulta no cadastro de 

Pessoas ExposPoliticamente nos termos do § 6', art. 9, do Provimento 8/2019- ÇNJ, RoTOCOLO: 41.150 Liv. 1-

7, de 14 de outubro de 2020. (Emol.: R$ 1.491,50 - Sela: BJK 58807). Dou fé. O 

AV52-9 523 -29/outubro /2020: ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO. Nos Termos da ESCRITURA PÚBLICA DE ADITIVO, 
lavrada em 29/setembro/2020, rio Tabelionato local, Livro n 35-N, fls.169/171, a escritura aqui registrada no R.16 da 
presente matricula, após rerratificação, passa a ter a seguinte redação nos seguintes tens: 1) PRIMEIRO: Que em fase do 
divórc i o dos outorgantes devedores hipotecartes, tem-se por retificando o estado civil dos outorgantes devedores 
hpotecantes, na referida escritura de constituição da hipoteca, passando de "casados" para "divorciados", alterando, 
também, o nome da outorgante devedora hipotecante de Maria Regina Rivalta e Silva para MARIA REGINA R1VALTA, 
II) SEGUNDO: Retificam a referida escritura, no sentido de incluir/ integrar ao rol de OUTORGANTES DEVEDORES, da 
referida operação. LUIZ VERNER KLEIN. Carteira Nacional do Habilitação - CNH/DETRAN - Campo Novo do Parecis - 
MT, n° 02855868508;  emitida em 18/10/2013, válida até 15/10/2023, na qual consta OIRO 28023340 SESPIMT, CPF 
477 031 059-53 e sua mulher CIRLE! CORADI KLEIN, Carteira Nacional de Habilitação CNH/DETRAN - Campo Novo 
do Parecs -MT, n 02048881663, emitida em 05/09/2016, vãa até 25/08/2021 na qual consta CIRG 23096454 
SESP/MT, CPF 627 148309-78, brasileiros, casados, agricultores residentes e domicíliados na Fazenda Três Irmão - 
Zona Rural, neste município, os quais doravante passam a figurar como outorgantes devedores, em Conjunto com os 
comais outorgantes devedores/hipotecantes, Saul Francisco de Souza e Silva e Maria Regina Rivalta, declarando estarem 
contes e de acordo com todos os termos e condições pactuados na 'Escritura Pública de instituição de Garantia 
Ho ecaria Garantidora de Ceooia de Produto Rural Contratos de Compra e Venda de Soja Comercial mlho de 
fertilizantes, de insurnos agrícolas, de herbicidas, inseticidas, de semente de soja, de intermediação de negócios, de 
Pflorestimos mu vos ETC passado presente e futuros ora adtada cerrianecenco e garantido toda e qualquer negócio 
já realizado entre os OUTORGANTES DEVEDORES e a OUTORGADA CREDORA e os que vierem a ser realizados, até 
a data de 31 de dezembro de 2025, ou seja, estabelecendo que todas as operações de comercialização (compra e venda) 
de óleo legomado, grãos, sementes, algodão e subproduto de algodão, farelo, fertilizantes, insumos em gerais, mútuo, 
bem como quaisquer outras operações celebradas entre a outorgada credora e os outorgantes devedoros/hipotecantes, 
segundo a politica do comercialização e de crédito da outorgada credora, seja através de cont-ato de compra e venda de 
óleo degomado, contrato de prestação do serviços, ou qualquer outro contrato, bem como qualquer outras operações ou 
ainda através de Ceduta de Produto Rural CPR, emitidas nos termos da Lei 8,929 de 22 de acosto de 1994, documentos 
estes que serão firmados em separados onde serão especificados as quantidades de produtos, as condições de qualidade, 
prazos de entreca, preço, forma de pagamento, atualização monetária, acréscimo de iurcs convencionais e demais 
avenças, ou ainda nota fiscal de venda, vendas a prazo, duplicatas, faturas, boleto, confissão de dividas e/ou 
renegociações, ou quaisquer outros documentos de praxe mercantil, ou de qualquer divida, firmados entre os outorgamos 
devedares/hipotecantes em conjunto ou individualmente e a outorgada credora e que ainda estejam pendentes de 
cumprimentos, até esta data, bem como os contratos, cédulas de produto rural, aditivos e quaisquer outros documentos 
de praxe mercantil que forem celebrados partir desta data, estarão sempre garantidos pela garantia instituída na escritura 
que ora e aditada. Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições ajustadas na Escritura ora 
Catada, CONDIÇÕES: As constantes da referida escritura PRjTOCOLO: 41.152 - Liv, 1-1 de 14 de outubro de 2020. 
l'mni -i,i' P A 472 7ri - 1k ,7AAr. fl,, ft, r' ,-,fi,•,i Q ',, 
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icula n° 9.523 

constar o cance 
datactc em 09í0 
C 17 - L:v, 1-7. 

AV 4 - 

Constar O cano 
datado e 
41173-Lv. 1 

uturpQ2Q: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação 
ento do registro da hipoteca da AV,9 da plesonte matdçuie, declarada nos termos do rnquermetr 
bro/2020, firmado pela credora AMAGGI EXPORTA ÇAO E IMPORTAÇÃO UDA PROTOCOLO: 
15 decutbrode2020 Emol.Seio R$ 14 20 BMO 18878) Dou fé. O cíV1r4 

utvrç!2Q2Q CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averba,00 
ilo do registro da rupoteca da AV.10 da píMnte matnçut declarada nos termos cio requenrnento 

ubro;2020, firmado pela credoa, AMASGI EXPORTA ÇAO E IMPORTAÇÃO LTDA. PROTOCOLO: 
e 15 de outubro de 2020.(Ernot,/Seio' R$ 14,20 - BMQ 18878). Dou fé O cflcv 

A 

requerimento, da 
84K 5742), Do 

AV5S  

CANCELAMENTO 00 REGISTRO DA HIPOTECA, Procede-se esta avã5 para 
tiro da hipoteca objeto do R43. da prsento matricula, autorizado Pela, credora 

O, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICRED! SUDOESTE - 

em vista a plena e geral quitação da totalidade do débito, declarada aos te'mos do 
PROTOCOLO: 41-25 7 Liv, 1-7, de 21 cie outubro de 2020 (Ernok: R$ 1420 Sc 

ro 1?020: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação para 
do registro da hipoteca objeto da AV.8, da presente matríçla, autorizado pela crecora 

POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA SICREDI SUDOESTE 
em vista a plena e geral quitação da totalidade do débito, declarada nos termos do 

020. PROTOCOLO: 41.258- Liv, 1.T, de 21 de outubro de 2820 (Emol' R$ 1420- Seio 

AV 52  3Q QuubrQ 2QZQ CANCELAMENTO DO RÉ  6ISTRO DA HIPOTECA Pro 
constar o canceamento do registro da hipoteca objeto da AVA3, da presente 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE O 
MT/PA, já qual:ficada tardo em vista a plena e geral quitação da totalidade do 

rito datado em 2t/0/2O20 PROTOCOLO: 41 259- Liv. 1-T, de 21 de outubr 
1) Dou fé. O oficiar 

r ,,,, 
AV.53 - 9.523 .- 30/ utubro /20 0: CANCELAMPifd b'O'PdISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta avarbaç 
constar o cancelamento do registro da hipoteca objeto do R35, da preperixe matricula autorizado pela 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MTIPA * SICREDI SUDOESTE -
MTIPA, ja qualificada tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade do débito, declarada nus 1em'os do 
requeririento, datado cri 21110/2020 PROTOCOLO: 41.281 - Liv, 1-T, de 21 de outuDro cc 2020, (Emol R$ 14.20 - Seio 
BJK 57453, Dou fé O oficial. Ç rbo2 

R,59 - ,9,523 - 09/ novembro /2020: HIPOTECA. Nos termos da CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECÁRIA - 

CRPI-1 a° 858601, emitida em 05novembro/2020, registrada no Liv. 3-RA, deste RI sob o n 10.59 QREDORA 
Coopeiativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia Ltda - Sicoob Credisui, CNPJ!MF rn 
031,6321 87210001-60. com  endereço na Avenida Capitão Castro, 3.178, Centro, Vlhena - RO DVEQOR SAUL 
FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, CPF 209,029,7'21-20 CNH 00614179230 DETRAN/MT, brasilero, unão  eslAvei 
Produtor agrapecurio em gerar coro endereço na Rcd MT 170, sin, Km 120, Fazenda Norte. zona ruro, nesre  
AVALISTA, Lar'rssa Maria Rivalta e Silva, CPÇ 011,541 991-85 CNH 0339033266 DETRANIMT bras:leus. scera m o 
produtora egropecuárra em geral, com endereço  na Rod MT 170 sin. Km- 120, Fazenda Norte, zuna rural neste micrpro 
GARANTIDORA HIPOTECANTE: Maria Regina Rivalta, CPF 654,883W-04, CIRG 1323985 SSP/PR brasrieiru 
ovorcada pwdutora agropecuria em geral coro enoereço na Fazenda Lin Timbon 22 l Rural Fazenda Rralta Tamca-
SP, GARATIDQR PINORATICIO/ FIEL DEPOSITÁRIO: SauI Francisco de Souza e Silva, quoirfcado. VALOR RS 
2300.000,0 (dois milhões e tezentos md reais) ENCARGOS_FINANCEIÇS Taxa efetiva oe urQ.s remuneratoros 
ao ano, nos termos da CRPH. VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO. 01/setembro12021. em 01 (urnai carcela no 

constar o 
COQPER4AT 
MT'PA já que 
requerimento, data 
SMQ 18880) Dou fé 

o 
izaco cela credora 

CREDI SUDOESTE - 

da nos lermos 'dc 
20 ErnoI' RS 14.28 - Selo 



o imóvel objeto desta matrícula., no valor de R$ R$ 51 d1 9122 (cinquenta um mhôes, oitocentos e quarenta e um m, 
novecentos e doze reais e noventa e dois, centavos) DOCLjMNTOS APRESEM1ADOS: 1) CCIR 2020 Código do Imóvel 

Rural,  901.075.102610-0; II) Certidão Negativa d Débito Retotivos ao Imposto sobre a Propriedad Territorial Rural - 

NrRF 1 932 533-9 emitida oro 11/08/2020 pea SRFB, vál~da 31,25  07X222021 CONDIÇÕES' As corstantes da referida 

cédula aqui arquivada Realizada ccnsu'ta no cadastro de Psoas Exoostas Poticarnente, nos termo o § 6 ari 91  do 

Provimento 88/209 CNJ PROTOCOLO 41 396 - Liv, 1-T, de n5 de novembro de 2020 (EmoL/Se: R$ 7440 - 8M0 

" ....--"-.- 

 -------- 
--.--.-- 

523 /1.  vem/2QQ. UNIÃO ESTÁVEL Prooecits-s3 esta averbaço para constar que o proprietário SAL-JI- 
FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, já quaUficaoo e VALDEN!CE ROCHA DOS SANTOS, CPF 7G 237 521-53, CIRG 
1577745-6 SSP/MT oraslierra solteira, maior e capaz, cabeeira, por força da Escritura Pública Declaratória, lavrada em 
24ífever0ir0/2017 no Tabeonato ocai, Livro ri 50-N, lis 90 nos termos dos art 1,723, de Código 1vi1 Brasileiro, que 
mantem vida em comum, reconhecendo esta convivnc:a publica, contínua e duradoura, com a firme intenção de que 
figire corno união estavel, com o objetivo de constituição de fomita, desde o mês de maio/2012, adotando o regime de 
SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS, fixando residência soá o iTiCsmO teto, no seguinte endereo Avenida Lions 
nternacnaI, n° 271. apto 03. Jardim Alvorada, resta cidade. R,TOCOLO. 41.396 - Liv. 1-T, de 5 de novembro de 
2020 (Ernol 'Selo R$ 14,20 - BMQ 19179) Dou fé, Ooficil 

AV.61 - 9.523 - 231 novembro 12020 CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro da hipoteca obeo da RAI, da presente .rntriculo, declarada nos termos do 
equerrmento datado em 09/11/2020, firmado pela credora COOPERATIVA DE CRÉDIrC, POUPANÇA E 

INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOffSTE - MTIPA ROTOCOLO: 41.460- Liv. 1-T, de 17 de 
novembro de 2020 (Emolf Selo: R$ 14,20 - BMQ 19704) Dou ê. O 

R 52 - 19rnrço(202 1 HIPOTECA Nos termos da CÉDULA RURAL HIPOTECARIA - CRH 10 1474, emitida em 
03'ma'ço/2021 registrada no Liv .3-RA, deste RI, sob ci n 11.014 CREDOR' BANCO COOPERATI\iO SICOOB S.A. 
BANCO SICOOB CNPJ/MF n 02.038.23210001-64, com endcreçc no Setor de Indústrias Gráficas, QLadra 6, n°2080, na 
cloacie de Brasília - DF DEVEDOR' SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA. CPF 209.029.721-20, C"JH 00614179230 
DETRANJMT, brasilero, convivente em união estável, produtor agi opecuãrio em geraí, com endereço r a Rodovia MT 170, 
s'n, KM 120 Fazenda Norte zona uraI, neste município. AVALISTA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do 
Sudoeste da Amazônia LTDA - S1COOB CREDISLJL, CNPJ/MF 03.632.57210001-60, coro endereço ia Avenida Capitão 
Castro, 3,178, Centro, na cidade de Vilheria RO, GARANTIDORES HIPOTECANTES: Saul Francisco de Souza e 
Silva, já qualificado, e Maria Regina Rivalta, CPF 6-14,883,691-04, CIRO 1323985 SSPIPR, b'asilelra, separada, 

produtora agropecuário em geral, com endereço na Fazenda Un Timbon, 221, Fazenda Rivaita, rural, aciba-SP VALOR 
R$ 978,883,09 (novecentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e três reais e nove centcvos. ENCARGOS 
FINANCEIROS. Taxa efetiva de juros sem bónus 4,38% ao. (quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento ao ano), 
Taxa efetiva de juros com bônus de adimpléncio conforme cláusula 10 4.3% a a (quatro inteiros e tês centésimos por 
cento ao aro), rios termos da CRH. VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 0110412033. comprazo de amortização de 
120 meses vencenco a primeira parcela dos encargos em 01/04/2023. sendo as amortizações de pr ocipai em '10 (dez)  

paicelas com periodicidade de pagamento anual, primeira rnortizaço em 01/0412024, PRAÇA DE PAGAMENTO: 
Vilhena - RO GARANTIA. O devedor e os garantidores hipoticantes dão em hipoteca o imóvel objto desta matrícula, 
no vaiar de R$ 51,841 91292 CONDIÇÕES: As constantes da referioa cédula aqui arquivadi DOCUMENTOS  

APRESENTADOS 1) OCIR 2020 - Código do Imóvel Rural: 901,0751102,610-0; II) Certidão Negativa 1e Débito Relativos 
ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NIRF 1 932,533-9, emitida em 19/03/2021 pelo SRFB, válida até 
15,09/2021 código de controle' CF46 E8E4.7E99.9AFC. Realizada consulta no cadastro de Pessoas F_xpostas  
Politicamente nos termos de § 60, art. 9, do Provimento 88/2019- CN.L PROTOCOLO: 42.297 - Liv. 1J11, de 12 de março 
de 2021 EmoI.iSelo' R$ 78,30 - BMQ 24646) Dou fé, O oflciaI. Le.a 

yl 

AV.63 - 9.523 - 29/ abril /2021' CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro da hipoteca objeto do R.45 cia presente matricula auton ode pela credora 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 00 SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - 

MT/PA tendo em vista a plena e geral quitação da totalidade do débito, declarada nos termos do reuerimentc datado 
em 12/04'20214.PROTOCOLO: 42,545 - Liv, 1-U. de 22 de abril de 2021 (Emol./Solo' R$ 14,90 - BMC 26114) Dou fé. O 
oficial 

AV64 - 9.523 - 9' abril /2021. CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA Procede-se es:a averbação para 
constar o cancelamento do registro da flipoteca objeto do R46 da prCSefite matrl,cuia,, 00t0ri2 ode pela credora 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - 

MT/PA. tenda em vista a plena e geral quitação da totalidade do débito, declarada nos termos do re juerirriento datado 
em 12104'2021.J3RQTOÇOLO: 42.546 - Liv 1-U de 22 de abril de 2021, (EmoL/Selo. R$ 14,99  BMC 26115). Dou fé O 
oficia .4e 

R 65 - 9.523 -30/ aqosto /2021 HIPOTECA. Nos termos da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO no CI'1022726-0, emitida 
em 9/agosto/2021 CREDORA, Cooperativa de Crédito, Fcnpança e Investimentos do Sudoest MT/PA - Slcredi 
Sudoeste - MT/PA, CNPJ/MF 32 995 755/000160 estabelecida na Rua NOtos rIr, ('rihn n° 4RQ - nA rrIí1 '1 



ESTADO DE COM.ARCA DE 
MATO GROSSO CAMPO NOVO DO PARECS 

CARTÓRIO RUI BARROSA — i OFICIO 
Registro de Imóveis, Titulos e Documentos 

Dei. José de Árimatéia Barbosa 

Matrícula n.° 9.523 

Data: 30 de agosto de 2021 

Livro 2 .1 

Registro Geral li 
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brasileira, solteira, produtora agropecuria em geral, residente e domiciliada na Rodovia MT 170, km 120, sri, bairro Distrito 
Marechal Rondon, neste município. AVALISTAS: Gracieia Maria Rivalta e Silva Matias, CPF 891.628.11134, CIRG 
10495010 SSP/MT, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, produtora agropecuria em geral, 
residente e domiciliado na Rua Brasilmo G. Amado, 4-A, Jardim Angola, na cidade de Tangará da Serra - MT: Vitório 
Herklotz, CPF 072.767.168-55, CIRG 15498401 SSP/SP, brasileiro, casado: produtor agropocurio em geral, residente e 
domiciliado na Rua Roberto Carlos Brõlio, 993, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade ÇONJUQE DO AVALl,I: 
Claci Mohr Herklotz, CPF 465,067.991-53, CIRG 19504632 SSP/MT, bras/elra, casada, do lar, residente e domiciiiaaa 
na Rua Roberto Carlos Brólio, 893, Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade: Saul Francisco do Souza e Silva, 
CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 SSP/PR, brasileiro, divorciado, produtor agropecuário em geral, residente e 
domiciliado na Av. Brasil, 380, centro, nesta cidade, INTERVENIENTES: Saul Francisco de Souza e Silva, já qualificado, 
Maria Regina Rivalta, CPF 654.883.691-04. VALOR: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). ENCARGOS 
FINANCEIROS: Taxa efetiva de 7,500000% (sete virgula cinco décimos por cento) ao ano, 'calculados e capitalizados 
diariamente, com base na taxa proporcional diária, exigíveis proporcionalmente ao valor nomina das prestações de 
principal, juntamente com as amortizações do principal, no vencimento e na liquidação da d ivida, nos termos da CCB. 
VENCIMENTO/FORMA DE PAGAMENTO: 19/agostol2022. PRAÇA DE PAGAMENTO: Campo Novo do Parecis - MT 
GARAN]I A Devedora e as Intervenientes dão em hipoteca o móvel objeto desta matricula DOCUMENTOS 
APRESENTACOS: 1) CCIR 2021 - Código do Imóvel Rural: 901.075.102.610-0: II) Certidão Negativa de Débito Relativos 
ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - NlRF: 1.932.533-9, emitida em 23/06/2020 pela SRFB, válida até 
20/12/2021. CONDIÇÕES: As constantes da referida cédula aqui arquivada Realizada c0n5u1t9 no cadastro de Pessoas 
Expostas Politicamente nos termos do 4 60  art 90  do Provimento 88/2019 ÇNJ ROTOCOLO 43,974 Liv, 1 U de 26 
de agosto de 2021 Emol /Selo R$ 1,569,10  BOX 58120) Dou fé O oficial 

....... ................................ " ............-,-...--,.-,........,.......---.,,- ...-....- 

AV.6.5 9.523 - 08/ novembro /2821: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbaço para 
constar o cancelamento do registro objeto da hipoteca do R.48. da presente matrícula, declarado nos ternos do 
requerimento datado em 27 de outubro de 2021, firmado pela credora COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE- MTIPA. PROTOCOLO: 44.605 Liv 1-U. de 04 de 
novembro de 2021 (E-no 'Selo R$ 14,90 BOX 60937) Dou fé O oficial 

AV 67 9,523 -..QJ novemorc' /2021. CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbaço para 
constar o cancelamento do registro objeto ca hipoteca do R.61, da presente matricu, decaraclo nos termos do 
requerimento datado em 27 de outubro de 2021, firmado pela credora COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - MTIPA. PROTOCOLO: 44.606- Liv 1-li. de 04 do 
novembro de 2021 (Erno /Selo R$ 14,90 BOX 60936) Dou fé O oficial 11'1' 

R.68 - 9523'- 11/ laneiro /2022: HIPOTECA. Nos termos da CÉDULA CRÉDITO À EXPORTAÇÃO N° C11024402-4, 
emitida em 16/dezembro/2021, registrada no Liv. 3-RA, deste RI, sob o n 11.351. CREDOR: Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Investimento do Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste - MTIPA, CNPJ/MF 32.995.753/0001-60, com sede 
na Rua Neftos de Carvalho. 469-8, na cidade de Tangará da Serra - MT DEVEDORA: GR.4CIELA MARIA RIVAL.TA E 
SILVA MATIAS, CPF 891.628.111-34, CIRG 10495010 SSP/MT, brasileira, casada, produtora agropecuária em geral. 
residente e domiciliada ria Rua Brasilino G Amado, 4A, bairro Jardim Angola, na cidade de Tangará da Serra/MT 
AVALISTAS: Vitorio Herklotz, CPF 072.767.168-56, CIRG 15498401 SSP/SP, brasileiro, casado, produtor agropecuário 
em geral, residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos Brolio, n 993, bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade; 
Saul Francisco de Souza e Silva, CPF 209 029,721-20, CIRG 1099255 SESP/PR, brasileiro, divorciado, produtor 
agropecuário em gerai, residente e domiciliado na Avenida Brasil, n 380, bairro Centro, nesta cidade. CÔNJUGE 00 
AVALISTA: Claci Mohr Horklo, CPF 465 067 991-53, CIRG 19504632 SSP/MT, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada na Rua Roberto Carlos Brolio, 893, s/n, nesta cidade, INTERVENIENTES GARANTIDORES: Saul Francisco 
de Souza e Silva, já qualificado, e Maria Regina Rivalta, CPF 654.883.691-04, CIRG 1.323 985-1 SESP/PR,.. VALOR DO 
CRÉDITO: US$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos), equivalentes á R$ 1.542429,00 (um 
milhão, quinhentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e nove reais), cotação do USS (Taxa de conversão cambial 
- PTAX de venda) R$ 5,7127 (cinco reais, setenta e um centavos e vinte e sete décimos de milésimos de real). ENCARGOS 

f'%C ,..t 1.-,..'0 7ÇflJ, .,,.,',, , ,'s.,,'. '..".".". DÃ' 



1 desta cédula, nos termos da CCE. PRAZO DA OPERAÇÃO--  350 dias. VENCIMENTO. 01/dezembro/2022, PRAÇA DE 

PAGAMENTO: Na agêcía de Tangará da Serra - MT. GARANTI ; A Devedora e os Intervenientes Garantidores dão 

em hipoteca o imõve; objeto desta matricula CONDIÇÕES. As constantes ca referida Cédula, aqui arquivada 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 1) CCIR 2021 - Código do rn&vel Rural: 901 .075,102.610-0. li) Certidão Negativa de 

Debitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União de Imóvel Rural NIRF n° 1,932 533-9, emitida em 
1110112022 pela SRFB/PGFN, válida até 10/0712022. Realizada cçnuita no cadastro de Pessoas Expostas Politicamente, 
nos termos do 4 60.  afl.  90  do Provimento 88/2019 - CNJ PROTOCOLO: 45,040 -Liv 1-U, de 22 de dezembro de 2021 

Emol /Seto R$ 78,30 BOX 83579) Dou fé O oficial 'V 
..,, -- 

AV.89 - 9.523 - 021  março /2022: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbaç.ão para 
constar o cancelamento do registro objeto da hipoteca do R.50, da presente matricula, declarado nos termos do 

requerimento datado em 01 de fevereiro de 2022, firmado pela credora COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA - SFCOOB CREDISUL, PROTOCOLO: 45.516 - Liv. 1-V, de 24 de 

fevereiro de 2022 (Ernol R$ 1650 Selo 3RR10376) Dou fé O oficial 

R.70 - 9.52a - 31/ agosto /2022: HIPOTECA. Nos termos da CÉDULA CRÉDITO À EXPORTAÇÃO N° C21023309-1, 

emitida em 25/agosto/2022, registrada rio Liv. 3-RA, deste RI, sob o n° 11.542 CREDORA Cooperativa de Crédito, 

Poupança e Investimento do Sudoeste MTIPA - Sicredi Sudoeste - MT/PA, CNPJ/MF 3299575510001-60, com sede 

na Rua Neftes de Carvalho, 489-5, na cidade de Tangará da Serra - MT. DEVEDORA GRACIELA MARIA RI VALTA E 
SILVA MATIAS, CPF 891.626.111-34, CIRG 10495010 SSP/MT, brasileira, divorciada, unida estavelmente, produtora 
agropecuária em geral, residente e domiciliada na Rua Brasilino G Amados  4A, bairro Jardim Angola, na cidade de Tangará 
da Serra/MT. AVALISTAS: Vitorio Harklotz, CPF 072.767.168-56, CIRG 15498401 SSP/SP, brasileiro, casado, produtor 
agropecuário em geral, residente e domiciliado na Rua Roberto Carlos Brolio, n 993, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
nesta cidade: Seul Francisco de Souza e Silva. CPF 209.029.721-20, CIRG 1099255 SSPIPR, brasileiro, divorciado, 
produtor agropecuário em geral, residente e domiciliado na Avenida Brasil, r 380, bairro Centro, nesta cidade; Larissa 
Maria Rivalta e Silva, CPF 011.541.991-85, CIRG 10506667 SJ/MT, brasileira, solteira, produtora agropecuária cm geral, 
residente e domiciliada na Rodovia MT 170, km 120, sri, bairro Distrito Marechal Roridon, neste municipio. CONJUGE DO 
AVALISTA: Ciaci MohrHerkiotz, CPF 465.067,991-53, CIRG 19504632 SSP/MT, brasileira, casada, agricultora, residente 
e domiciliada no bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade. INTERVENIENTES GARANTIDORES; Saul Francisco 
da Souza e Silva, já qualificado, e Maria Regina Rlvaita, CPF 654,883,691-04, VALOR 00 CRÉDITO: US$ 575.000,00 
(quinhentos e setenta e cindo mil dólares dos Estados Unidos), equivalentes á R$ 2.835,375,00 (dois milhões, novecentos 
e trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais), cotação do US$ (Taxa de conversão cambial - PTAX de venda) R$ 
5,1050 (cinco reais, dez centavos e cinquenta décimos de milésimos de real). ENCARGQS REMUNERATÕRiOS; a) 
Encargos pré-fixados: 10,650000% (dez vírgula sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano; b) Encargos Pós-fixados; 
100% da variação da PTAX de Venda entre o dia útil imediatamente anterior ao da liberação e do vencimento desta cédula, 
nos termos da CCE. PRAZO DA OPERACÃO; 361 dias. VENCIMENTO: 21 de agosto de 2022. PRACA DE 
PAGAMENTO; Na agência de Tangará da Serra - MT, GARANTIA: A Devedora e os Intervenientes Garantidores dão 
em hipoteca o imóvel objeto desta matricula, CONDIÇÕES: As constantes da referida Cédula, aqui arquivada. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS; 1) CCIR 2022 quitado - Código do Imóvel Rural: 901.075,102.610-0; II) Certidão 
Negativa de Débitos Rotativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União de Imóvel Rural - NIRF no 1932,533-9, 
omitida em 23/06/2022 pela SRFB/PGFN, válida até 20/12/2022, 'código de controle da certidão; 43E5.C2F1.68109903. 
Realizada consulta no cadastro de Pessoas Expostas Poiiljçamente.  nos termos do § 60. art. 91. do Provimento 68/2019 - 
CNJ. PROTOCOLO: 47.103 - Liv. 1-V, de 29 de agosto de 2022. (Emol./Seio: R$ 86,90 - BRR 18733). Dou fé. O *L 

'i5,irióta Suos' 
AV,71 -9.523- 23/ maio 12023: ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL. A requerimento da parte interessàda, datado 
de 18/abril/2023, averba-se a alteração da denominação social da empresa Banco Bamerindus do Brasil S.A, para 
BANCO SISTEMA S.A, CNPJ/MF n 76.543.115/0001-94. Documentos apresentados: 1) Requerimento; II) Ata Sumário da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de julho de 2014. PROTQpOL: 49,439 - Liv. 1-W, de 22 de maio de 
2023. (EmoL/Mat.IDesmat,/Seio: R$ 231,80 - BWR 51807). Dou te. OoticiaL\

,-. . .... 

R,72 -9.523- 26/maio/2023; PENHORA. Procede-se o registro da Penhora no imóvel objeto da presente matricula, para 
gararir o valor da causa de R$ 220.742,43 (duzentos e vinte mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e três 
centavos), oriunda do processo n 0000085-09,1998.8 11.00.55, em trâmite na 1' Vara Cível da Comarca de Tangará da 
Serra - MT, em que figura no poio ativo: Banco Sistema SÃ. e como polo psivo: Saui Francisco de Souza e Silva. 
Documento Aprsçntsdo: Termo de Penhora, datado em 17/novembro/2022, subscrito pelo Juiz de Direito Flávio Maldoaado 
de Barros. PRO'OkCc..O; 49.372 - Liv. 1-W, de 16 de maio de 2023. (Ernol./Mat./Desmet.ISelo; R$ 156,10 - BWR 52022) 
Dou fé. O oficial. 
AV.13 - 0.523 - I!,àÔ 4CEÀM!NTO DO WMSTRO DA PENHOfA. Procedé-se esta AVERBAÇÃO para 
constar o cance1arinto do AV.72, da presente matricula. Documentos aoresentados; a) Oficio datado em 25)ju1ho12023, 
assinado por Magnum de Figueiredo Marisco - 14  Vara Cível Comarca de Tangará da Serra-MT, Processo n° 
0000085-09,1998.8.11.0055, (código de rastreabilidade n' 81120238620060); b) Sentença, expedida e assinado 
eletronicamente pelo Juiz de Direito, Flávio Maldonado de Barros, em 25/julho/2023. PROTOCOLO; 50160 - Liv. 1-W, de 
26 de fevereiro de 2023. (Emol./Selo: R$ 17,50 - BWR 55467). Dou te. 0 oficial., . 
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AV.74 - 9523 - 31/ - julho 12023: CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO DO ADITIVO. Procede-se esta averbação paro 
constar o cancelamento da AV.3 da Presente matrícula, declarada nos termos do requerimento datado em 22 de junho de 
2023. firmado pelo credor BANCO SISTEMA S,A, PROTOCOLO: 50.164 - Liv. 1-W, de 27 de julho de 2023. 
(Emol./Mat/Desmat/Selo: R$ 8310 BWR 56495). Dou fé. O oficial, sCeaCá 

AV75 9.523 311 julho 12023: CANCELAMENTO DA AVERE3AÇAO DO ADVO. Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento da AV,4 da presente matricula, declarada nos termos do requerimento datado em 22 de junho de 
2023, firmo pelo credor BANCO SISTEMA SA. PROTOCOLO. 50154 - Liv. 1-W, de 27 de julho de 2023. (EmoLISelo: 
R$ 17,50 BWR 55495) Dou fé O ofIcial . 

V7E jho 12023: CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO DO ADITIVO. Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento da AV 5 da preetfl matrir...ul declarada nos termos do requerimento datado em 22 de junho de 
2023 firmado pelo credor BANCO SISTEMA SA PROTOCOLO 50 164 Ltv, 1 W de 27 de julho de 2023 (Emol /Selo 

1 7 .50 BWR 55495) Dou fé O oficial a 
-. ....-..... .-.--- ....* 

to zà& 

AV.77 9.523 31/ íutho /2023: CANCELÁMENTO DA AVERBAÇÃO DO ADITIVO. Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento da AV.6 da presente mtjicula, declarada nos termos do requerimento datado em 22 de junho de 
2023, firmado pela credor BANCO SISTEMA S.A. PROTOCOLO: 50.164 Liv. 1-W, de 27 de julho de 2023, (Emol./Selo: 
R$ 1750 BWR 55495) Dou fé O oficial  

.'--.. ........ .,-
,.. -.. 

AV78 - 9523 31/ Mlio /2023: CANCELAIËNTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procedo-se esta averbação para 
constar o cancelamento da averbação objeto da hipoteca cia AV.2, da presente matricula, declarada nos termos do 
requerimento datado em 22 de junho de 2023, firmado pelo credor BANCO SISTEMA SA. PROTOCOLO: 50.154 - Liv, 1' 
W, de 27 de julho de 2023. (Emol./Seio: R$ 17,50 - BWR 55495). Dou fé. O oficial, 

,b''" :ç 
A 79 9523 17/ acoso /2023 CANCELAMENTO 00 REGISTRO DA HIPOTECA Procede-se esta averbação para 
constar o cancelamento da averbação objeto da hipoteca da AV.7, da presente matricula, declarada nos termos do 

requerimento datado em 08 de agosto de 2023, firmado pela credora COOPERA TIVkDE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO 00 SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - MT/PA. PROTOOÇ)LO: 5) 357 - Liv. 1-W, de 14 

de agosto de 2023. (Ernol./Mat/Desmat/Seio R$ 8310 - BWR 56424). Dou fé. O oficial, 

AV,30 - 9.523 - 041 setembro /2023: DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. Procede-se esta averbação para constar que 
fica dissolvida a união estável entre SAUL FRANCISCO DE .S0U14 E SILVA e VAL.DENICE ROCHA DOS SANTOS 
DOCUMENTOS APRE SENTADOS: 1) Requerimento; Ii) Escritura Pública de Declaração de Convivência em União Estável, 
tarada em 24/fevereiro/2017, no Cartório do 20  Oficio da Comarca de Tangará da Serra MT Livro n° 50 N tjj4) 
PROTOCOLO: 50.504 - Liv. 1-W, de 29 de agosto de 2023. (Emol/Selo: R$ 17,50 - BWR 57336) Dou fé. 

- 9.523 - 19/ setembro /2023: ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO, Nos Termos da ESCRITURA PÚBLICA DE 
ADITIVO A ESCRITURA PUBLICA DE INSTITUIÇÃO DE GARANTIA HIPOTECARIA, lavrada em 15/setembro/2023, no 
Tabelionato local,  Livro n° 46-N, fls.110/112, resolvem alterar a escritura aqui registrada no R.16 e seu aditivo averbado 
sob o AV.52 da presente matricula, passando a ter a seguinte redação: 1) PRIMEIRO: Resolvem prorrogar o tempo/prazo 
de hipoteca, como data final: 31 de dezembro de 2025 (tonta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 'vinte e 

oito); 1» SEGUNDO: Que os outorgantes/devedores, hpotecantes e a credora, mediante a presente escritura de aditivo de 
Rerratificação, resolvem consignar, que não mais fazem parte do rol de Outorgantes Devedores das referidas operações, 
e Sr. Lug V, rner Klen e sua esposa Cirlei Coradi Klein, supra qualificados, os quais, cientes da exclusão de seus nomes 
do rol de Devedores, assinam esta escritura expressando suas plenas anuéncias/concordáncias: III) TERCEIRO As partes 
vêm aditar a escritura mencionada acima para, i) inclusão de L.AR!SSA MARIA RIVALTA E SILVA, CNH n'03379033268 
DETRAN/MT, na qual consta a CIRG ri0  10506667 SJ/MT, CPF n°011.541.991-85, brasileira, capaz, solteira, agricultora 
residente e domícitiada na Rodovia MT 170, KM 120, à direita + 5 km, nesta cidade, a qual passa a figurar como 
OUTORGANTE DEVEDORA em conjunto com os demais OUTORGANTES (DEVEDORESiilPQTECANTES); ii) Que a 
DEVEDORA ingressante, reconhece e confessa ser devedora solidária com os primitivos Devedores e Hipotecantes Saul 
Francisco de Souza e Silva e Maria Regina Rivalta e Silva, em todas as operações contratadas por estes últimos com a 
Credora, pretéritas e futuras, tastreadas ao limite de crédito objeto da escritura ora aditada ou seja, estabelecendo que 
tr,r4c ,ø rtr,oror,tc,c do rnrnarrq-,I,w',rn f,'r,r,.r.rc, o ,,or,rl',,\ ti,-, Al— r.,.ne,n..-sÀ,, ,--'Ar.r.- ...,..a,,,. ,',I,,..4A,'. ,., ,k,,...,4. ,,., ,,.,- 
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Oficial 

Outorgada Credora e as Outorgantes Devadcres/Hpotecarttes), segundo a política de comerciaUzação e de crédito da 
Outorgada Credora, seja através de contrato de compra e venda de óleo degomado, contrato de prestação de serviço, ou 

ialqoer outro contrOto, bem como quasquor outras operações ou, aindo, através de Cédulas ele Produto Rural - CPR, 
emitidas nos termos ca Lei 8 929 de 22 de aqosto de 1994, documentos esses que serão flrmdos em separados onde 
serão especificados as quantidades cie produtos. as condições de quadade, prazos de entrega, preço, forma de 
pagamento atualização manetária acrésc:mo de juros convencionais e demais avenças, ou ainda nota fiscal de vendo, 
vendas a pra.o, duplicatas, laturas, boieto, confissão de dvds.eíou reneoccções, ou qua i squer outros documentos de 
praxe mercantií, ou de qualquer dívida, firmados entre a Outorgante e/ou os Outorgantes DevedoreslHípotecantes, em 
conjunto ou individualmente e a outorgada credora e que a:nda estejam pendentes de cumprimentos, até esta data, bem 
como os contratos, cedidas de produto ruraL aditivos e Quaisquer outros documentos de praxe mercantil que forem 
celebrados a partir desta data, estarão sempre garantidos pela garantia instituída na escritura que ora é aditada 
Permanec,em eni vigor e inalteradas todas as demais clausuiaS e condições ajustadas na Escritura ora aditada 
CONDIÇÕES As constantes da reter ao esc u j PROTOCOLO 50691 Li' 1-W,  de 18 de setem11,ro ne 2023 
iEmol./Mat/Desrr.at 'Selo R$ 5.600 70 OWR 55143L Dou fé O oficia..  

AV82- 9.523.-27isejrnbro/2O23: CANCELAMENTO 00 REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta averbação 
para constar o cancelamento do registro objeto do hipoteca da RIO, da presente matricula. declarada nos termos do 
requerimento datado em 21 de setembro de 2023, firmado pela credora COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREOI SUDOESTE - MT/PA. PROTOCOLO:—I4 567 - Liv. 1 W, de 04 
de setembro de 2023. (EmotiMat/DesmatlSelo: R$ 8310 BWR 58556). Dou fé. O oficial. 

AV.83 - 9.523 - 24/ laneiro 12024 ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL A requerimento da parte interessada, 
datado de 02 de janeiro de 2024, averba-se a alteração da denominação social da empresa CooperatIva de Credito de 
Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia Ltda Sicoob Credisul, para COOPERATIVA DE CRÉDITO E 
INVESTIMENTO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTOA - S1COOB CREDISUL, CNPJIMF n° 03.632.872/0001-60 
Oocymrntos a. -entados: 1) Requerimento; II) Ata Sumário da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de abril 
de 2013. PROTOCOLO: 51.780- Liv. 1-W, de 19 de jansíro de 2024. (Emol /Selo R$ 18,15- BZB 21124) Dou te. O cficaI 

Lucas Ctt 
AV.84 - 9.523 - 24/ Caneiro /2024: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procede-se esta 
constar o cancelamento do registro objeto da hipoteca de R.59, da presnte matrlçula, declarada nos termos do 
requerimento datado em 02 de janeiro de 2024, firmado pela credora COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO 
DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA - SICOOB CREDISUL.. PROTOCOLO: 51.750 - Liv, 1-W, de 19 de laneiro de 
2024 (EmoliMatlDesmat/Seío R$ 88,25- BZB 21124). Doo fé O  oficial  

-'. 

AV.85 - 9.523 - 12/ fevereiro /2024: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. Procé-se esta averbação para 
constar o cancelamento do registro objeto da hipoteca ca R65, da presente matricula, declarada nos termos do 
requerimento datado em 04 de janeiro de 2024, firmado pela credora COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA - SICREDI SUDOESTE - MT/PA. PROTOÇOLO: 61.947 - Liv. 1-W, de 09 de 
fevereiro de 2024. (EmolJMat./DesmatíSelo: R$ 86,25 - BZB 22027), Dou fé. O oficial.

____________________ 

W;,- - 9.52 - 23/ Ieveçuo /2024: CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA. ocede-se ~~0 para 
constar o cancelamento do registro objeto da hipoteca da R.68, da presente matricula, declarada rios termos do 
requerimento datado em 05 de janeiro de 2024, firmado pela credora COOPERATIVA DE CRÉDiTO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE MT/PA SICREDI SUDOESTE - MT/PA. PROTOÇOLO:51.959 - Liv. 1-01, de 15 
cio fevereiro de 2024. (EmolJMat.fDesmat,/Selo: R$ 86,25 - BZB 22494) Dou fé. O oficial 


